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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, PP 030/2019

AVISO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO.
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 – PMA
 
AVISO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal
de Araioses – MA, por meio de seu Pregoeiro, nos termos da Lei
Federal nº 10.520/2010 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993
e suas  alterações  posteriores,  torna  público  o  Resultado da
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial  nº.  030/2019,
Processo  Administrativo  nº  004.09/2019,  cujo  objeto  é  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,  MATERIAIS  E  INSUMOS
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO
DE ARAIOSES-MA.
 
RESULTADO FINAL
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID EMPRESA VALOR UNIT

1 Acebrofilina 10mg/Ml, Xpe, Frc. C/ 100ml Fra Lamed Dist. R$ 7,94

2 Acebrofilina 5mg/Ml, Xpe, Frc. C/ 100ml Fra Lamed Dist. R$ 7,05

3 Aciclovir 200mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,27

6 Albendazol 400mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,43

10 Ambroxol 30mg Adulto-Frc. 100 Ml Fra Droga Rocha R$ 1,65

11 Amoxicilina 250mg/5ml C/60ml, Susp. Oral Fra Droga Rocha R$ 4,03

12 Amoxicilina 500mg - Caps Caps Bentes Sousa R$ 0,17

13 Azitromicina 500mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,65

14 Azitromicina Pó P/Susp. Oral 600mg Fra Distrimed R$ 6,59
15 Baclofeno 10 Mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,33

17 Brometro De Ipratrópio 0,25mg/Ml, Frc. C/ 20ml, Sol.
Inalatória - Frc. Fra Bentes Sousa R$ 1,37

18 Bromidrato De Fenoterol 5mg/Ml, Sol. Inalatória, Frc. C/
20ml - Frc. Fra Bentes Sousa R$ 3,77

21 Cefalexina 500mg – Cápsula Caps Droga Rocha R$ 0,35

22 Cetoconazol 200 Creme Bisn Droga Rocha R$ 1,89

23 Cetoconazol 200 Mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,19

24 Ciprofloxacino 500mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,20

26 Complexo B - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,05

28 Dexametasona 0,1mg/Ml-Frc. 100 Ml Fra Droga Rocha R$ 1,41

29 Dexametasona 1mg/G, Creme, Bng C/ 10g Bisn Saúde e Vida R$ 1,26

30 Dexametasona 4mg - Comp Comp Distrimed R$ 0,22

31 Dexclorfeniramina 0,4mg/Ml, Xpe, Frc. C/100ml Fra Bentes R$ 1,24

34 Dipirona Sódica, 50mg/Ml, Sol. Oral 10ml Fra Droga Rocha R$ 0,88

36 Espironolactona 50mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,28

37 Etinilestradiol + Levinorgestrel 0,03+0,15mg - Ciclo21 -
Cpm. Comp Distrimed R$ 0,11

38 Fluconazol 150mg – Cápsula Comp Distrimed R$ 0,57

39 Furosemida 40mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,04

40 Hidróxido De Alumínio 100ml Fra Droga Rocha R$ 2,20

42 Ibuprofeno 300mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,15

43 Ibuprofeno 600mg - Cpm. Comp Lamed Dist. R$ 0,19

46 Lidocaína Geléia Estéril 2% - 30g – Bng Bisn Lamed Dist. R$ 6,48

47 Metoclopramida 4mg/Ml - Sol. Oral Fra Droga Rocha R$ 0,66

49 Metronidazol Susp. Oral 200 Mg/5ml, Frc. C/ 80 Ml. Fra Distrimed R$ 5,90

50 Metronidazol+Nistatina Creme Vag. 50g - Bng Bisn Lamed Dist. R$ 8,66

51 Miconazol 20mg/G, Creme Vag., Bng C/ 80g - Bng Bisn Lamed Dist. R$ 8,67

52 Miconazol 20mg/G, Creme Dermatologico 30g Bisn Droga Rocha R$ 2,39

54 Nimesulida 100mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,09

55 Nimesulida 50mg De 15ml Gotas Fra Otima Dist. R$ 1,93

56 Nistatina Susp. 100.000ui, Frc. C/ 30ml- Frc. Fra Lamed Dist. R$ 4,07

57 Óleo Mineral, Frc. C/ 100ml - Frc. Fra Droga Rocha R$ 2,30

58 Omeprazol 20mg - Cps Comp Saúde e Vida R$ 0,06

59 Paracetamol 200mg/Ml, Sol. Oral- Frc. 10ml Fra Droga Rocha R$ 0,66

61 Paracetamol 750mg - Cpm. Comp Lamed Dist. R$ 0,09

62 Permetrina 1% Locão Capilar Fra Droga Rocha R$ 3,51

64 Polivitamina Liq. 100ml Fra Droga Rocha R$ 2,34

67 Prometazina 25mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,12

69 Rivaroxabana 20mg - Comp Comp Bentes R$ 8,39

71 Salbutamol 0,4mg/Ml, Xpe, Frc. C/ 100ml Fra Droga Rocha R$ 1,11

73 Simeticona 75mg/Ml, Susp. Oral, Gotas, Frc. C/15ml Fra Droga Rocha R$ 0,83

74 Sarcomyces Cerevisiae, 100 Milhões/Ml, Frc. C/ 5ml - Frc.. Fra Saúde e Vida R$ 5,46

75 Sarcomyces Cerevisiae, 50 Milhões/Ml, Frc. C/ 5ml - Frc.. Fra Saúde e Vida R$ 4,34

76 Secnidazol 1g - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,53

78 Sinvastatina 40mg - Cpm. Comp Lamed Dist. R$ 0,17

79 Sulfadiazina De Prata 400gr Pote Lamed Dist. R$ 39,00

81 Sulfametoxazol + Trimetroprima Susp. 40/8 Mg/Ml, 50 Ml. Fra Droga Rocha R$ 1,36

82 Sulfato Ferroso 40mg - Cpm. Comp Med-Sul R$ 0,06

83 Sulfato Ferroso Gotas 30ml Fra Droga Rocha R$ 0,81

84 Sulfato Ferroso Xpe 25mg/Ml, Frc. C/100ml Fra Droga Rocha R$ 1,38

85 Acido Valproato De Sodio 100ml Sol. Oral Comp Med-Sul R$ 0,04

86 Anlodipino 5mg Comp Droga Rocha R$ 0,04

88 Captopril 25 Mg Comp Lamed Dist. R$ 0,04

89 Digoxina 0,25mg - Comp Comp Droga Rocha R$ 0,07

90 Enalapril 10 Mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,05

91 Enalapril 20mg - Comp Comp Droga Rocha R$ 0,06

92 Espironolactona 25mg C/30 Cpr Comp Droga Rocha R$ 0,28

93 Espironolactona 100mg C/60 Cpr Comp Med-Sul R$ 0,40

95 Glibenclamica 5mg Comp Lamed Dist. R$ 0,04

96 Gliclazida 30mg - Comp Comp Med-Sul R$ 0,41

97 Hidrocloratiazida 25 Mg Comp Lamed Dist. R$ 0,04

98 Losartana Potassica 50mg Comp Lamed Dist. R$ 0,08

99 Metformina 500 Mg Comp Saúde e Vida R$ 0,08

100 Metformina 850 Mg Comp Lamed Dist. R$ 0,13

102 Nifedipino 20mg - Comp Comp Saúde e Vida R$ 0,07

103 Propanolol 40mg Comp  Droga Rocha R$ 0,03 

105 Acido Valproico 250mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,30

106 Acido Valproico 500mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,62

107 Alprazolam 0,5 Mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,12

108 Alprazolam 1 Mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,12

109 Alprazolam 2 Mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,17

110 Amitriptilina 25mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,04

111 Biperideno 2mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,25

114 Carbamazepina 200mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,15

115 Carbamazepina 20mg/Ml, Frc. C/ 100ml - Frc. Fra Droga Rocha R$ 14,05

116 Carbonato De Lítio 300mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,24

117 Clonazepam 0,5 Mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,08

119 Clonazepam 2,5mg/Ml, Sol. Oral, Fraco C/ 20ml - Frc. Fra Saúde e Vida R$ 2,74

120 Clorpromazina 100mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,29

121 Clorpromazina 25mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,30

122 Clorpromazina 40mg/Ml, Sol. Oral, Frc. C/ 20ml - Frc. Fra Otima Dist. R$ 5,57

123 Clorpromazina 25mg/5ml - Sol Inj Amp Distrimed R$ 1,19

124 Diazepam 10mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,08

125 Diazepam 5mg/Ml - Sol Inj Amp Droga Rocha R$ 0,70

126 Morfina 1mg/Ml 2ml - Amp. Amp Distrimed R$ 6,81

127 Fenitoína 100mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,27

129 Fenobarbital 40mg/Ml, Sol. Oral, Frc. C/ 20ml-Frc. Fra Droga Rocha R$ 3,13

131 Haloperidol 1mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,15

132 Haloperidol 2mg/Ml, Sol.  Oral, Frc. C/ 20ml - Frc. Fra Droga Rocha R$ 2,75

133 Haloperidol 5mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,25

134 Haloperidol Decanoato 70,52mg/Ml - Amp. Amp Droga Rocha R$ 7,31

135 Levomepromazina 100mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,80

136 Levomepromazina 25mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,44

137 Levomepromazina 40mg/Ml, Sol. Oral, Frc. C/ 20ml - Frc. Fra Distrimed R$ 11,63

138 Nortriptilina 25mg - Cpm. Comp Droga Rocha R$ 0,38

139 Paroxetina 20mg - Cpm. Comp Saúde e Vida R$ 0,33

140 Risperidona 1mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,19

141 Risperidona 2mg - Cpm. Fra Distrimed R$ 0,21

142 Risperidona 3mg - Cpm. Comp Distrimed R$ 0,31

143 Risperidona 1mg/Ml Susp. Oral 30ml Und Droga Rocha R$ 12,88

144 Tramadol 50mg - Comp Comp Droga Rocha R$ 0,14

145 Tramadol 50 Mg/Ml 1ml Amp Saúde e Vida R$ 0,80

147 Adrenalina 1g Amp.1ml Amp Saúde e Vida R$ 2,10

148 Agua P/ Injeção - 10ml - Amp. Amp Distrimed R$ 0,19

149 Agua P/ Injeção, 500ml Amp Droga Rocha R$ 2,81

151 Amiodarona 150mg/3ml Amp Saúde e Vida R$ 2,20

152 Atropina 0,5mg - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 0,42

153 Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 Ui, Pó P/ Solução,
S/Diluente, Inj.. Fra-Amp Droga Rocha R$ 10,15

154 Bicarbonato De Sódio 8,4% 10 Ml Amp Droga Rocha R$ 0,83

155 Bromoprida 10mg, Amp. C/ 2ml Amp Lamed Distrib. R$ 2,24

156 Cefalotina 1g, S/Diluente - Fra-Amp. Fra-Amp Distrimed R$ 6,37

157 Ceftriaxona 1g Iv Inj., S/Diluente - Fra-Amp. Fra-Amp Distrimed R$ 9,88

158 Ciprofloxacina 200mg - Bolsa C/ 100ml, Inj. Bolsa Lamed Distrib. R$ 34,19

159 Cloreto De Potássio 10% 10ml- Amp. Amp Droga Rocha R$ 0,26

160 Cloreto De Sódio 10%, Amp. C/ 10ml Amp Droga Rocha R$ 0,21

161 Cloreto De Sódio 0,9%, Amp. C/ 10ml Amp Droga Rocha R$ 0,20

163 Deslanosídeo 0,2mg/Ml Sol Inj. Amp Saúde e Vida R$ 1,60

164 Dexametasona 4mg/Ml, 2,5ml- Amp. Amp Saúde e Vida R$ 0,84

165 Diclofenaco Sódico 75mg/3ml Sol. Inj. - Amp. Amp Lamed Distrib. R$ 1,09

168 Furosemida 10mg/Ml - 2ml - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 0,46

169 Gentamicina 40mg/2ml - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 0,91
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170 Gentamicina 80mg/2ml - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 0,84

174 Gluconato De Calcio 10% 10ml Fra Droga Rocha R$ 1,60

175 Heparina 5.000ui/0,25ml Subcutanea Amp Droga Rocha R$ 4,78

176 Hidralazina 20mg/Ml Inj Amp Amazonia Distrib. R$ 4,01

177 Hidrocortisona, 100 Mg - Fra-Amp. Fra-Amp Droga Rocha R$ 2,88

178 Hidrocortisona, 500mg - Fra-Amp. Fra-Amp Droga Rocha R$ 6,25

179 Hioscina + Dipirona 4mg + 500mg/Ml, Amp. C/ 5ml - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 1,51

180 Hioscina 20mg - 1ml - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 1,10

182 Metilergometrina 0,2mg/Ml Amp Sol Inj Amp Droga Rocha R$ 1,46

183 Metronidazol 0,5% 100ml - Inj. Fra Droga Rocha R$ 2,31

184 Metoclopramida 5mg/Ml - 2ml - Amp. Amp Distrimed R$ 0,40

185 Norepinefrina 8mg 4ml - Amp. Amp Saúde e Vida R$ 2,66

186 Nootropil 200mg/Ml Amp.5ml Cx Amazonia Distrib. R$ 10,42

190 Oxacilina 500mg - Fra-Amp. Fra-Amp Droga Rocha R$ 2,00

191 Prometazina 25mg, Amp. C/ 2ml Amp Droga Rocha R$ 1,88

193 Sol. Fisiológico 0,9% Bolsa 100ml Und Droga Rocha R$ 2,29

195 Sol. Fisiológico 0,9%, Bolsa 500ml Und Bentes Sousa R$ 2,90

196 Sol. Glicosado 5%, 500ml Fra Bentes Sousa R$ 3,14

197 Sol. Ringer + Lactato, Sol. Inj., 500ml Fra Bentes Sousa R$ 3,14

200 Vitamina K, 10mg 1ml Inj. - Amp. Amp Bentes Sousa R$ 1,33

204 Agua Para Autoclave Galao 5l Galao Droga Rocha R$ 8,63

205 Agulha Descart. 13x0,38 Und Saúde e Vida R$ 0,06

206 Agulha Descart. 13x0,45 Und Saúde e Vida R$ 0,04

207 Agulha Descart. 20x0,55 Und Saúde e Vida R$ 0,06

208 Agulha Descart. 25x0,6 Und Saúde e Vida R$ 0,04

209 Agulha Descart. 25x07 Und Saúde e Vida R$ 0,04

210 Agulha Descart. 25x08 Und Saúde e Vida R$ 0,04

211 Agulha Descart. 30x07 Und Saúde e Vida R$ 0,04

212 Agulha Descart. 30x08 Und Saúde e Vida R$ 0,04

213 Agulha Descart. 40x1,2 Und Saúde e Vida R$ 0,06

214 Álcool 70% Frasco 1000ml Ltr Droga Rocha R$ 3,81

215 Álcool Gel 500g Fra Distrimed R$ 4,18

216 Algodão Hidrófilo 500g Rl Rlo Droga Rocha R$ 9,88

217 Almontolia Em Plástico Âmbar, Cap. 250ml Und Droga Rocha R$ 1,88

218 Almontolia Em Plástico Âmbar, Cap. 500ml Und Saúde e Vida R$ 3,15

223 Bolsa P/Colostomia Pct C/10 Unid. Pct Droga Rocha R$ 4,13

224 CABO P/BISTURI N.º 3 INOX 13 CM P/LAMINAS N.º 10 A
17. UND Saúde e Vida R$ 5,74

225 CABO P/BISTURI N.º 4 INOX 14 CM P/LAMINAS N.º 18 A
36. UND Saúde e Vida R$ 5,74

226 Cateter Jelco 14 (Intravenoso, Flexível, Descartável) Und Droga Rocha R$ 0,61

227 Cateter Jelco 16 (Intravenoso, Flexível, Descartável) Und Droga Rocha R$ 0,61

228 Cateter Jelco 18 (Intravenoso, Flexível, Descartável) Und Droga Rocha R$ 0,61

229 Cateter Jelco 20 (Intravenoso, Flexível, Descartável) Und Droga Rocha R$ 0,61

230 Cateter Jelco 22 (Intravenoso, Flexível, Descartável) Und Saúde e Vida R$ 0,56

231 Cateter Jelco 24 (Intravenoso, Flexível, Descartável) Und Droga Rocha R$ 0,61

232 Cateter P/Oxigênio Tipo Óculos Und Droga Rocha R$ 0,75

241 Cateter P/Oxigenio Tipo Sonda Nº 20 Und Distrimed R$ 0,99

243 Catgut Cromado 2-0 C/Ag. Cxa C/24 Env. Cxa Saúde e Vida R$ 68,22

244 Catgut Cromado 3-0 C/Ag. Cxa C/24 Env. Cxa Saúde e Vida R$ 68,22

246 Catgut Simples 0 C/Ag. Cxa C/24 Env. Cxa Saúde e Vida R$ 68,22

248 Catgut Simples 3-0 C/Ag. Cxa C/24 Env. Cxa Saúde e Vida R$ 68,22

250 Clorexidina 2% C/1000 Ml Fra Saúde e Vida R$ 12,99

251 Coletor De Material Perfuro Cortante 13 Litros Und Droga Rocha R$ 3,46

252 Coletor De Material Perfuro Cortante 20 Litros Und Droga Rocha R$ 4,86

253 Coletor Plástico Descart. C/Tampa P/Coleta De Escarro Und Saúde e Vida R$ 0,29

256 Cuba Rim 26x12 Cm Capacidade 750 Ml Und Saúde e Vida R$ 38,11

259 Dispositivo Urinario Nº 05 C/Extensao Und Saúde e Vida R$ 1,75

260 Dispositivo Urinario Nº 05 S/Extensao Und Droga Rocha R$ 1,28

261 Dispositivo Urinario Nº 06 C/Extensao Und Saúde e Vida R$ 1,60

262 Dispositivo Urinario Nº 06 S/Extensao Und Saúde e Vida R$ 0,92

265 Equipo P/Soro Macrogotas C/Injetor Lateral Und Lamed Distrib. R$ 1,26

266 Escova P/Assepsia Das Mãos C/Pvpi Und Saúde e Vida R$ 1,75

268 Esparadrapo Impermeável 10cm X 4,5 M C/Capa Und Droga Rocha R$ 5,60

271 Especulo Vaginal Tam "P" Und Droga Rocha R$ 0,76

272 Especulo Vaginal Tam "G" Und Droga Rocha R$ 1,00

273 Fio Nylon C/Ag 1-0 Cx C/24 Cxa Droga Rocha R$ 28,75

274 Fio Nylon C/Ag 2-0 Cx C/24 Cxa Saúde e Vida R$ 26,60

275 Fio Nylon C/Ag 3-0 Cx C/24 Cxa Saúde e Vida R$ 26,60

276 Fio Nylon C/Ag 4-0 Cx C/24 Cxa Droga Rocha R$ 28,75

278 Fita Cirúrgica Microporosa C/Carretel 10cm X 4,5m Rol Saúde e Vida R$ 3,61

279 Fita P/Autoclave, 19mm X 30m Und Droga Rocha R$ 2,81

280 Fita P/Glicemia Cxa C/50 Tiras Cx Lamed Distrib. R$ 35,48

281 Fralda Descartável Adulto Tam M - Pct C/8 Tiras Pcte Saúde e Vida R$ 8,67

282 Fralda Descartável Adulto Tam G- Pct C/8 Tiras Pcte Saúde e Vida R$ 8,67

283 Fralda Descartável Adulto Tam "Eg" - Pct C/7 Tiras Pcte Distrimed R$ 9,08

284 Fralda Descartável Infantil Tam "M" - Pct C/8 Tiras Pcte Distrimed R$ 3,80

285 Fralda Descartável Infantil Tam "G" - Pct C/8 Tiras Pcte Distrimed R$ 3,80

286 Fralda Descartável Infantil Tam "Eg" - Pct C/8tiras Pcte Distrimed R$ 3,80

287 Fixador Para Citologia 100ml Und Droga Rocha R$ 4,91

288 Frasco P/Nutrição Enteral 300ml Und Droga Rocha R$ 0,68

289 Gase Estéril 7,5 X 7,5cm 13fios Envelope C/10 Unid. Pct Lamed Distrib. R$ 5,37

290 Gase Estéril 7,5 X 7,5cm 9fios Envelope C/10 Unid. Pct Lamed Distrib. R$ 2,59

291 Gase Hidrófila 13 Fios 7,5 X 7,5cm Pct C/500 Unid. Pct Amazonia Distrib. R$ 8,67

292 Gase Hidrófila 9 Fios 7,5 X 7,5cm Pct C/500 Unid. Pct Droga Rocha R$ 7,75

294 Gel P/Ultrassom 5000g Gal Saúde e Vida R$ 16,80

295 Kit Mascara P/Inalação Adulto Und Saúde e Vida R$ 8,76

296 Kit Mascara P/Inalação Infantil Und Saúde e Vida R$ 8,76

297 Kit Medidor De Glicose Und Saúde e Vida R$ 7,00

298 Lamina 26x76mm Fosca  Cx C/50 Pecas Und Droga Rocha R$ 4,63

299 Lamina 26x76mm Lisa  Cx C/50 Pecas Und Droga Rocha R$ 3,20

302 Lamina P/Bisturi 24 Cxa C/100 Unid. Cxa Saúde e Vida R$ 18,80

303 Lanceta Picadora Descart. P/Caneta Lancetadora Cxa
C/100 Unid. Cxa Saúde e Vida R$ 6,65

304 Lençol Descartável De Papel Para Maca 50x70 Rolo Saúde e Vida R$ 6,86

308 Luva P/Procedimentos Em Látex Não Estéril Extra Pequena
Cxa C/100 Unid. Cxa Droga Rocha R$ 16,89

309 Luva P/Procedimentos Em Látex Não Estéril Grande Cxa
C/100 Unid. Cxa Droga Rocha R$ 16,89

310 Luva P/Procedimentos Em Látex Não Estéril Media Cxa
C/100 Unid. Cxa Lamed Distrib. R$ 19,30

311 Luva P/Procedimentos Em Látex Não Estéril Pequena Cxa
C/100 Unid. Cxa Lamed Distrib. R$ 19,45

312 Mascara Descart. Tipo Bico De Pato P/Tuberculose Und Distrimed R$ 2,51
313 Mascara Descart. Tripla Cxa C/50 Unid. Pct Saúde e Vida R$ 4,34

314 Mascara P/Oxigênio Adulto Und Saúde e Vida R$ 8,76

315 Mascara P/Oxigênio Infantil Und Saúde e Vida R$ 8,76

318 Mascara P/Ressuscitador Neonatal Und Saúde e Vida R$ 31,50

319 Papel Grau Cirurgico Bombina 15cm X 100m Rolo Lamed Distrib. R$ 42,38

320 Papel Grau Cirurgico Bombina 20cm X 100m Rolo Saúde e Vida R$ 72,24

321 Papel Grau Cirurgico Bombina 30cm X 100m Rolo Droga Rocha R$ 120,63

322 Povedine Degermante Frasco 1.000 Ml (Pvpi) Ltr Amazonia Distrib. R$ 19,80

323 Povedine Tópico Frasco 1.000 Ml (Pvpi) Ltr Med-Sul R$ 17,19

324 Preservativo Não Lubrificado C/144 Unid. Cxa Saúde e Vida R$ 41,08

325 Sapatilha Descart. Branca Pct C/100 Unid. Pct Saúde e Vida R$ 6,86

326 Scalp Nº 19 Und Saúde e Vida R$ 0,17

327 Scalp Nº 21 Und Saúde e Vida R$ 0,18

328 Scalp Nº 23 Und Saúde e Vida R$ 0,18

329 Scalp Nº 25 Und Droga Rocha R$ 0,19

330 Scalp Nº 27 Und Saúde e Vida R$ 0,17

335 Seringa Descart. De 20ml Com Agulha Und Lamed Distrib. R$ 0,55

336 Sonda Folley 2v Nº 08 C/Balão Und Droga Rocha R$ 3,13

337 Sonda Folley 2v Nº 10 C/Balão Und Droga Rocha R$ 3,13

338 Sonda Folley 2v Nº 12 C/Balão Und Distrimed R$ 2,88

339 Sonda Folley 2v Nº 14 C/Balão Und Distrimed R$ 2,88

340 Sonda Folley 2v Nº 16 C/Balão Und Distrimed R$ 2,88

341 Sonda Folley 2v Nº 18 C/Balão Und Distrimed R$ 2,88

342 Sonda Folley 2v Nº 20 C/Balão Und Distrimed R$ 2,88

343 Sonda Folley 2v Nº 22 C/Balão Und Distrimed R$ 2,88

344 Sonda Folley 2v Nº 24 C/Balão Und Droga Rocha R$ 3,13

345 Sonda Uretral Plástica Nº 08 Und Saúde e Vida R$ 0,50

346 Sonda Uretral Plástica Nº 10 Und Saúde e Vida R$ 0,52

347 Sonda Uretral Plástica Nº 12 Und Saúde e Vida R$ 0,52

348 Sonda Uretral Plástica Nº 14 Und Saúde e Vida R$ 0,55

349 Sonda Uretral Plástica Nº 16 Und Droga Rocha R$ 0,68

350 Termômetro Digital, P/Verificação De Temperatura Axilar Und Droga Rocha R$ 8,23

353 Tubo Endotraqueal Tam 6.0 Und Droga Rocha R$ 3,44

354 Tubo Endotraqueal Tam 7.0 Und Droga Rocha R$ 3,44

355 Tubo Endotraqueal Tam 7.5 Und Droga Rocha R$ 3,44

356 Tubo Endotraqueal Tam 8.0 Und Droga Rocha R$ 3,44

357 Tubo Endotraqueal Tam 8.5 Und Saúde e Vida R$ 3,33

361 Agua Deonizada 5.000ml Gl Droga Rocha R$ 8,25

362 Albumina C/ 250 Testes Kit Saúde e Vida R$ 33,70

364 Antiestreptolisina "O" / Aso - Latex Kit Saúde e Vida R$ 41,44

368 Tgp/Tgo(120 Testes) Kit Saúde e Vida R$ 72,80

373 Colesterol Hdl - 25 Ml C/ 50 Testes (Enzimatico) Kit Saúde e Vida R$ 17,92

378 Creatinina- 100 Testes Kit Saúde e Vida R$ 33,60

379 Dengue (Igg/ Igm C/ 25 Testes) Kit Saúde e Vida R$ 168,00

381 Escova P/Lavagem De Tubo Tam P Und Bentes Sousa R$ 7,08

382 Fosfatase Alcalina Cat - 40 100 Testes Kit Saúde e Vida R$ 72,80

383 Fator Reumatóide "Fr" Látex Kit Saúde e Vida R$ 41,44

388 Hemoglobina Cianeto (Hemograma) Vd Saúde e Vida R$ 26,35

390 Lâmina Fosca 26x76mm Com 50 Und Cx Saúde e Vida R$ 4,12

391 Lâmina Lisa 26x76mm Com 50 Und Cx Saúde e Vida R$ 3,02

392 Lamínula 22x22 C/100 Cx Droga Rocha R$ 2,10

393 Lamínula 24x24 C/100 Cx Droga Rocha R$ 2,48

396 Mascara N.95 Contra O Bacilo Da Turbeculose Und Saúde e Vida R$ 2,38

399 Papel Filtro( 12cm C/ 100 Folhas) Cx Saúde e Vida R$ 5,60

400 Papel Filtro( 15cm C/ 100 Folhas) Cx Saúde e Vida R$ 8,40

402 Ponteira Amarela C/1000 Und Pct Droga Rocha R$ 9,15

403 Ponteira Azul C/ 1000 Und Pct Droga Rocha R$ 20,25
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408 Soro Anti - A Frc Saúde e Vida R$ 15,40

409 Soro Anti - B Frc Saúde e Vida R$ 15,40

410 Soro Anti - D Frc Saúde e Vida R$ 29,40

414 Vdrl 5ml C/ 220 Testes Frc Amazonia Distrib. R$ 40,01

 
Araioses – MA, 07 de Janeiro de 2020.
 
Helio Pereira da Costa
Pregoeiro.
 

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: ada10c17b9b19e7686a29d90185de5e6

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
017.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
017.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
RUANN  P.  VERAS  MUNIZ  &  VERAS  LTDA,  CNPJ :
13.705.472/0001-91.  Rua Deputado João Pinto,  s/n,  Sala  01,
Centro,  Luís  Correia/PI.  Representante:  Ruann  Pedro  Veras
Muniz, CPF nº 025.559.253-17. Dotação Orçamentária: Projeto
(s)  Atividade(s):  2037;  2038;  2039;  2040;  1044;2041;  2042;
1028; 1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020.
DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino  Gonçalves  de
Araújo – Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 761dadaab60b6fd8323fd21204c36d1b

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
018.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
018.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
ALCANCE CONSULTORIA  SERVIÇOS & COM.  LTDA -  ME,
CNPJ:  21.903.173/0001-90.  Rua  Epitácio  Cafeteira,  nº  01,
Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira  Júnior,
CPF  nº  962.274.783-34.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s): 2037; 2038; 2039; 2040; 1044;2041; 2042; 1028;
1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte
de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020. DATA
DA ASSINATURA: 26/12/2019. Cristino Gonçalves de Araújo –
Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 97ec41e251ecec55df4ada8f58514bac

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
019.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
019.08/2019

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
ESCOLLAR  IND.  DE  MÓVEIS  LTDA  -  EPP,  CNPJ :
30.177.538/0001-37.  Av.  05,  s/n,  LOTE  1-2,  Bairro  Distrito
Industrial, São Luís/MA. Representante: Clementino Lucas da
Costa Júnior, CPF nº 036.178.903-34. Dotação Orçamentária:
Projeto (s) Atividade(s):  2037; 2038; 2039; 2040; 1044;2041;
2042; 1028; 1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a
31/01/2020.  DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino
Gonçalves  de  Araújo  –  Prefeito  Municipal ,  CPF  nº
055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 386769770c572f3537dd6e2b8c2d63b8

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
020.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
020.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
JOSÉ PEQUENO SOUSA – ME, CNPJ: 23.019.990/0001-05. Rua
São  Pedro  n°  21,  Coelho  Neto/MA.  Representante:  José
Pequeno Sousa, CPF nº 804.356.453-15. Dotação Orçamentária:
Projeto (s) Atividade(s):  2037; 2038; 2039; 2040; 1044;2041;
2042; 1028; 1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a
31/01/2020.  DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino
Gonçalves  de  Araújo  –  Prefeito  Municipal ,  CPF  nº
055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 3de74fd19fc6f722d90e2abf07dba5e9

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
006.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
006.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Administração.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de água
mineral,  para  atender  as  necessidades  das  secretarias  do
município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA: ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS & COM.
LTDA - ME, CNPJ: 21.903.173/0001-90. Rua Epitácio Cafeteira,
nº  01,  Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira
Júnior, CPF nº 962.274.783-34. Dotação Orçamentária: Projeto
(s) Atividade(s): 2005; 2009, Elemento de Despesa: 3.3.90.30;
Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020.
DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino  Gonçalves  de
Araújo – Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 8a898affe1be5093653c2860d36619ee
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AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
007.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
007.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Educação. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para aquisição de água mineral,  para
atender  as  necessidades  das  secretarias  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
ALCANCE CONSULTORIA  SERVIÇOS & COM.  LTDA -  ME,
CNPJ:  21.903.173/0001-90.  Rua  Epitácio  Cafeteira,  nº  01,
Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira  Júnior,
CPF  nº  962.274.783-34.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s): 2015;2018;2051;2055;2056, Elemento de Despesa:
3.3.90.30;  Fonte  de  Recursos:  001;115;119.  VIGENCIA:
02/01/2020 a 31/01/2020. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019.
Renata de Carvalho Costa – Secretária Municipal de Educação,
CPF nº 019.068.543-35.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: bf312dce50f1e8a1895221afac566a5a

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
008.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
008.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Contratação  de
empresa especializada para aquisição de água mineral,  para
atender  as  necessidades  das  secretarias  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
ALCANCE CONSULTORIA  SERVIÇOS & COM.  LTDA -  ME,
CNPJ:  21.903.173/0001-90.  Rua  Epitácio  Cafeteira,  nº  01,
Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira  Júnior,
CPF  nº  962.274.783-34.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s):  2030;2058;2059;2061;2063;2066,  Elemento  de
Despesa:  3.3.90.30;  Fonte de Recursos:  001;114.  VIGENCIA:
02/01/2020 a 31/01/2020. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019.
Sandra da Silva Fontenele – Secretária Municipal de Saúde,
CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: fad9652ce5f8544e6b518e2a11a8d60a

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
009.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
009.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Trabalho e Ação Social. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de água
mineral,  para  atender  as  necessidades  das  secretarias  do
município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA: ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS & COM.
LTDA - ME, CNPJ: 21.903.173/0001-90. Rua Epitácio Cafeteira,
nº  01,  Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira
Júnior, CPF nº 962.274.783-34. Dotação Orçamentária: Projeto
(s) Atividade(s): 2036;2074;2078;2080, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;129. VIGENCIA: 02/01/2020

a  31/01/2020.  DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Julliana
Gonçalves de Araújo – Secretária de Trabalho e Ação Social,
CPF nº 849.643.753-15.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 6bceff8cef310b1baaa64f3084278866

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
010.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
010.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Administração.  OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de botijão
de  gás,  para  atender  as  necessidades  das  secretarias  do
município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA:  A.  N.  PEREIRA  FILHO  -  ME,  CNPJ:
04.222.294/0002-38.  Rua  da  Alegria,  nº  20,  Bairro  Cebola,
Barreirinhas/MA. Representante: Adelino Nunes Pereira Filho,
CPF  nº  725.732.013-68.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s):  2005;  2009,  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30;
Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020.
DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino  Gonçalves  de
Araújo – Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 04ffbf31036197858a1d4270e97138af

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
011.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
011.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Educação. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para aquisição de botijão de gás, para
atender  as  necessidades  das  secretarias  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
A. N. PEREIRA FILHO - ME, CNPJ: 04.222.294/0002-38. Rua da
Alegria, nº 20, Bairro Cebola, Barreirinhas/MA. Representante:
Adelino Nunes Pereira Filho, CPF nº 725.732.013-68. Dotação
O r ç a m e n t á r i a :  P r o j e t o  ( s )  A t i v i d a d e ( s ) :
2015;2018;2051;2055;2056,  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30;
Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020.
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. Renata de Carvalho Costa
– Secretária Municipal de Educação, CPF nº 019.068.543-35.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 5528a0fd57fa046a853ecbda9d960a4d

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
012.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
012.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Contratação  de
empresa especializada para aquisição de botijão de gás, para
atender  as  necessidades  das  secretarias  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
A. N. PEREIRA FILHO - ME, CNPJ: 04.222.294/0002-38. Rua da
Alegria, nº 20, Bairro Cebola, Barreirinhas/MA. Representante:
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Adelino Nunes Pereira Filho, CPF nº 725.732.013-68. Dotação
O r ç a m e n t á r i a :  P r o j e t o  ( s )  A t i v i d a d e ( s ) :
2030;2058;2059;2061;2063;2066,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;114. VIGENCIA: 02/01/2020
a 31/01/2020. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019. Sandra da
Silva  Fontenele  –  Secretária  Municipal  de  Saúde,  CPF  nº
818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 1323d3b4e6b97590cd2cf62e185515e2

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
013.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
013.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Trabalho e Ação Social. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para aquisição de botijão
de  gás,  para  atender  as  necessidades  das  secretarias  do
município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA:  A.  N.  PEREIRA  FILHO  -  ME,  CNPJ:
04.222.294/0002-38.  Rua  da  Alegria,  nº  20,  Bairro  Cebola,
Barreirinhas/MA. Representante: Adelino Nunes Pereira Filho,
CPF  nº  725.732.013-68.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s):  2030;2058;2059;2061;2063;2066,  Elemento  de
Despesa:  3.3.90.30;  Fonte de Recursos:  001;114.  VIGENCIA:
02/01/2020 a 31/01/2020. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019.
Julliana  Gonçalves  de  Araújo  –  Secretária  Municipal  de
Trabalho e Ação Social, CPF nº 849.643.753-15.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: cfb6aad2dd65a35726d1be2a6904012d

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
014.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
014.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Contratação  de
pessoa física ou jurídica para prestar serviços de atividades de
apoio a gestão a saúde para a secretaria de saúde do município
de  Araioses/MA.  Art.  57,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666/93.
CONTRATADA:  CARVALHO  &  FRANÇA  LTDA  -  ME,  CNPJ:
15.798.172/0001-20.  Av.  Presidente  Getúlio  Vargas,  nº  268,
Sala 105, Anexo A, Centro,  Parnaíba/PI.  Representante:  José
Euclides de França Carvalho, CPF nº 648.904.493-53. Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2030; 2058, Elemento
de  Despesa:  3.3.90.39;  Fonte  de  Recursos:  001;  114.
VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020. DATA DA ASSINATURA:
26/12/2019. Sandra da Silva Fontenele – Secretária Municipal
de Saúde, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 3fc94a7bbc377f4c5af174805b960c3b

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
014.09/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
014.09/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019. Prefeitura Municipal de

Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Contratação  de
pessoa física ou jurídica para prestar serviços de atividades de
apoio a gestão a saúde para a secretaria de saúde do município
de  Araioses/MA.  Art.  57,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666/93.
CONTRATADA:  CARVALHO  &  FRANÇA  LTDA  -  ME,  CNPJ:
15.798.172/0001-20.  Av.  Presidente  Getúlio  Vargas,  nº  268,
Sala 105, Anexo A, Centro,  Parnaíba/PI.  Representante:  José
Euclides de França Carvalho, CPF nº 648.904.493-53. Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2030; 2058, Elemento
de  Despesa:  3.3.90.39;  Fonte  de  Recursos:  001;  114.
VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA:
30/01/2020. Sandra da Silva Fontenele – Secretária Municipal
de Saúde, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 7ffc2c3dc1969e9d09822bd16716a60b

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
003.11/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
003.11/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Aquisição  de
material  de  consumo  e  equipamentos  odontológicos  para
secretaria de saúde do município Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da
Le i  nº  8 .666/93 .  CONTRATADA:  DROGA  ROCHA
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA  -  EPP,  CNPJ:
05.348.580/0001-26.  Av.  Nações  Unidas,  nº  1069,  Bairro
Vermelha, Teresina/PI. Representante: Felipe Laecio Sampaio
de  Abreu,  CPF  nº  044.665.523-63.  Dotação  Orçamentária:
Projeto  (s)  Atividade(s):  2030;  2058;  2060,  Elemento  de
Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 001; 114. VIGENCIA:
02/01/2020 a 31/01/2020. DATA DA ASSINATURA: 26/12/2019.
Sandra da Silva Fontenele – Secretária Municipal de Saúde,
CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 77cbc66d9dcb1c3beb2b1b058b4af4cc

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
001.11/2019

EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
001.11/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material hidráulico para atender as necessidades
da prefeitura de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA:  I.  N.  IRRIGAÇÃO,  “IRRIGAR”,  CNPJ:
34.971.267/0001-48.  Rua  Alcenor  Candeira,  n°  430,  Centro,
Parnaíba/PI. Representante: Carlos José Santos Neves, CPF nº
139.209.603-00.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s):  2037;  2041,  Elemento  de  Despesa:  3.3.90.39;
Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020.
DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino  Gonçalves  de
Araújo – Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 424f2c5d95803549cec74243a19f129d

AVISO DE TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO, Nº
002.11/2019
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EXTRATO DE ADITIVO 001, VINCULADO AO CONTRATO nº
002.11/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material hidráulico para atender as necessidades
da prefeitura de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA: ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS & COM.
LTDA - ME, CNPJ: 21.903.173/0001-90. Rua Epitácio Cafeteira,
nº  01,  Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira
Júnior, CPF nº 962.274.783-34. Dotação Orçamentária: Projeto
(s) Atividade(s): 2037; 2041, Elemento de Despesa: 3.3.90.39;
Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 02/01/2020 a 31/01/2020.
DATA  DA  ASSINATURA:  26/12/2019.  Cristino  Gonçalves  de
Araújo – Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 5fc7a1e1f152f9c406f3c5dfcac8f027

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
001.06/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
001.06/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Educação. OBJETO: Aquisição de
materiais de limpeza para atender as secretarias do município
de  Araioses/MA.  Art.  57,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666/93.
CONTRATADA:  VIP  DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA  EIRELI  -
EPP, CNPJ: 29.522.457/0001-48. Av. Doze, Quadra 113, Bairro
Maiobão, Paço do Lumiar /MA. Representante: José de Ribamar
Monteiro  Souza,  CPF  nº  064.064.643-91.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2015; 2018; 2052; 2055;
2056, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;
115;  119.  VIGENCIA:  01/02/2020  a  29/02/2020.  DATA  DA
ASSINATURA:  30/01/2020.  Renata  de  Carvalho  Costa  –
Secretária, CPF nº 019.058.543-35.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 67cfbe9620913437920f1ed6f02f1e94

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
002.06/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
002.06/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Aquisição  de
materiais de limpeza para atender as secretarias do município
de  Araioses/MA.  Art.  57,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666/93.
CONTRATADA:  VIP  DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA  EIRELI  -
EPP, CNPJ: 29.522.457/0001-48. Av. Doze, Quadra 113, Bairro
Maiobão, Paço do Lumiar /MA. Representante: José de Ribamar
Monteiro  Souza,  CPF  nº  064.064.643-91.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2030; 2058; 2059; 2060;
2061; 2063; 2064; 2065, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte
de Recursos: 001; 114. VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020. Sandra da Silva Fontenele
– Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 9ed5386a51ee467d9fd6ac470129d42b

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº

003.06/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
003.06/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Administração. OBJETO: Aquisição
de  materiais  de  limpeza  para  atender  as  secretarias  do
município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA:  VIP  DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA  EIRELI  -
EPP, CNPJ: 29.522.457/0001-48. Av. Doze, Quadra 113, Bairro
Maiobão, Paço do Lumiar /MA. Representante: José de Ribamar
Monteiro  Souza,  CPF  nº  064.064.643-91.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2005; 2009, Elemento
de  Despesa:  3.3.90.30;  Fonte  de  Recursos:  001.  VIGENCIA:
01/02/2020 a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020.
Cristino Gonçalves de Araújo – Prefeito, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 29bd0f90ea148928af8a9ab8854983ac

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
004.06/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
004.06/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Trabalho e Ação Social. OBJETO:
Aquisição de materiais de limpeza para atender as secretarias
do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA:  VIP  DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA  EIRELI  -
EPP, CNPJ: 29.522.457/0001-48. Av. Doze, Quadra 113, Bairro
Maiobão, Paço do Lumiar /MA. Representante: José de Ribamar
Monteiro  Souza,  CPF  nº  064.064.643-91.  Dotação
Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2036;  2074;  2080,
Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001; 129.
VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA:
30/01/2020. Julliana Gonçalves de Araújo – Secretária, CPF nº
849.643.753-15.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 2c40ef3df0359dc44fe4ea35a5de3eb2

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
005.06/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
005.06/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de materiais de limpeza para atender as secretarias
do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CONTRATADA:  VIP  DISTRIBUIÇÃO  E  LOGÍSTICA  EIRELI  -
EPP, CNPJ: 29.522.457/0001-48. Av. Doze, Quadra 113, Bairro
Maiobão, Paço do Lumiar /MA. Representante: José de Ribamar
Monteiro  Souza,  CPF  nº  064.064.643-91.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2037; 2039, Elemento
de  Despesa:  3.3.90.30;  Fonte  de  Recursos:  001.  VIGENCIA:
01/02/2020 a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020.
Cristino Gonçalves de Araújo – Prefeito, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 5e1f16a413e4585665ed13a128f4ed45
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AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
009.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
009.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Educação. OBJETO: Aquisição de
materiais  de  expediente  para  atender  as  necessidades  das
secretarias do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93.  CONTRATADA: F.  L.  SAMPAIO DE ABREU -  EPP,
CNPJ: 11.285.397/0001-21. Av. Presidente Médici – L PAR, nº
2646, Bairro Formosa, Timon/MA. Representante: Felipe Laecio
Sampaio  de  Abreu,  CPF  nº  044.668.523-63.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2015; 2018; 2052; 2055;
2056, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;
115;  119.  VIGENCIA:  01/02/2020  a  29/02/2020.  DATA  DA
ASSINATURA:  30/01/2020.  Renata  de  Carvalho  Costa  –
Secretária, CPF nº 019.058.543-35.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 82c8cc4db427d9f5b40b307a59ce57e6

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
010.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
010.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Aquisição  de
materiais  de  expediente  para  atender  as  necessidades  das
secretarias do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93.  CONTRATADA: F.  L.  SAMPAIO DE ABREU -  EPP,
CNPJ: 11.285.397/0001-21. Av. Presidente Médici – L PAR, nº
2646, Bairro Formosa, Timon/MA. Representante: Felipe Laecio
Sampaio  de  Abreu,  CPF  nº  044.668.523-63.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2030; 2058; 2059; 2060;
2061; 2063; 2064; 2065, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte
de Recursos: 001; 114. VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020. Sandra da Silva Fontenele
– Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: b01676e52390d4f61392f9d723c0ac91

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
011.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
011.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Trabalho e Ação Social. OBJETO:
Aquisição  de  materiais  de  expediente  para  atender  as
necessidades das secretarias do município de Araioses/MA. Art.
57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA: F. L. SAMPAIO DE
ABREU  -  EPP,  CNPJ:  11.285.397/0001-21.  Av.  Presidente
Médici  –  L  PAR,  nº  2646,  Bairro  Formosa,  Timon/MA.
Representante:  Felipe  Laecio  Sampaio  de  Abreu,  CPF  nº
044.668.523-63.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s):  2036;  2074;  2080,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001; 129. VIGENCIA: 01/02/2020
a  29/02/2020.  DATA  DA  ASSINATURA:  30/01/2020.  Julliana
Gonçalves de Araújo – Secretária, CPF nº 849.643.753-15.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: f8ed7aad7dc2c3af6c5efe81f7265e4e

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
012.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
012.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Administração. OBJETO: Aquisição
de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93.  CONTRATADA: F.  L.  SAMPAIO DE ABREU -  EPP,
CNPJ: 11.285.397/0001-21. Av. Presidente Médici – L PAR, nº
2646, Bairro Formosa, Timon/MA. Representante: Felipe Laecio
Sampaio  de  Abreu,  CPF  nº  044.668.523-63.  Dotação
Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s): 2005; 2009, Elemento
de  Despesa:  3.3.90.30;  Fonte  de  Recursos:  001.  VIGENCIA:
01/02/2020 a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020.
Cristino Gonçalves de Araújo – Prefeito, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 2c384fc72dadd670d885bbcc718345e6

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
013.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
013.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Educação. OBJETO: Aquisição de
materiais  de  expediente  para  atender  as  necessidades  das
secretarias do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93.  CONTRATADA:  GUILHERME  ALENCAR  DE
CARVALHO – ME, CNPJ: 00.198.857/0001-68. Av. Presidente
Vargas, nº 332, Sala 01, Centro, Parnaíba/PI. Representante:
Guilherme  Alencar  de  Carvalho,  CPF  nº  394.234.333-91.
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2015;  2018;
2052; 2055; 2056, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de
Recursos: 001; 115; 119. VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020. Renata de Carvalho Costa
– Secretária, CPF nº 019.058.543-35.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 3f70683a02e2f84b1803005863881555

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
014.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
014.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Saúde.  OBJETO:  Aquisição  de
materiais  de  expediente  para  atender  as  necessidades  das
secretarias do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93.  CONTRATADA:  GUILHERME  ALENCAR  DE
CARVALHO – ME, CNPJ: 00.198.857/0001-68. Av. Presidente
Vargas, nº 332, Sala 01, Centro, Parnaíba/PI. Representante:
Guilherme  Alencar  de  Carvalho,  CPF  nº  394.234.333-91.
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2030;  2058;
2059; 2060; 2061; 2063; 2064; 2065, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001; 114. VIGENCIA: 01/02/2020
a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020. Sandra da
Silva Fontenele – Secretária, CPF nº 818.744.993-49.
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Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 815eadb85e182428262eadcf504b66ab

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
015.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
015.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Trabalho e Ação Social. OBJETO:
Aquisição  de  materiais  de  expediente  para  atender  as
necessidades das secretarias do município de Araioses/MA. Art.
57,  §  1º,  da  Lei  nº  8.666/93.  CONTRATADA:  GUILHERME
ALENCAR DE CARVALHO – ME,  CNPJ:  00.198.857/0001-68.
Av. Presidente Vargas, nº 332, Sala 01, Centro, Parnaíba/PI.
Representante:  Guilherme  Alencar  de  Carvalho,  CPF  nº
394.234.333-91.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s):  2036;  2074;  2080,  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001; 129. VIGENCIA: 01/02/2020
a  29/02/2020.  DATA  DA  ASSINATURA:  30/01/2020.  Julliana
Gonçalves de Araújo – Secretária, CPF nº 849.643.753-15.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 482e3b97e30292304607867b99411552

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
016.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
016.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA. Secretaria de Administração. OBJETO: Aquisição
de materiais de expediente para atender as necessidades das
secretarias do município de Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº
8.666/93.  CONTRATADA:  GUILHERME  ALENCAR  DE
CARVALHO – ME, CNPJ: 00.198.857/0001-68. Av. Presidente
Vargas, nº 332, Sala 01, Centro, Parnaíba/PI. Representante:
Guilherme  Alencar  de  Carvalho,  CPF  nº  394.234.333-91.
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2005;  2009,
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30;  Fonte  de  Recursos:  001.
VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020. DATA DA ASSINATURA:
30/01/2020. Cristino Gonçalves de Araújo – Prefeito,  CPF nº
055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 9eb4564515c80db9ca8bfd17f4629079

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
017.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
017.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
RUANN  P.  VERAS  MUNIZ  &  VERAS  LTDA,  CNPJ :
13.705.472/0001-91.  Rua Deputado João Pinto,  s/n,  Sala  01,
Centro,  Luís  Correia/PI.  Representante:  Ruann  Pedro  Veras
Muniz, CPF nº 025.559.253-17. Dotação Orçamentária: Projeto
(s)  Atividade(s):  2037;  2038;  2039;  2040;  1044;2041;  2042;
1028; 1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa: 3.3.90.30;

Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020.
DATA  DA  ASSINATURA:  30/01/2020.  Cristino  Gonçalves  de
Araújo – Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 077da5c6dae4c524b76d3f2141824272

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
018.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
018.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
ALCANCE CONSULTORIA  SERVIÇOS & COM.  LTDA -  ME,
CNPJ:  21.903.173/0001-90.  Rua  Epitácio  Cafeteira,  nº  01,
Ilhinha,  São  Luís/MA.  Representante:  Valdecy  Vieira  Júnior,
CPF  nº  962.274.783-34.  Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)
Atividade(s): 2037; 2038; 2039; 2040; 1044;2041; 2042; 1028;
1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte
de Recursos: 001. VIGENCIA: 01/02/2020 a 29/02/2020. DATA
DA ASSINATURA: 30/01/2020. Cristino Gonçalves de Araújo –
Prefeito Municipal, CPF nº 055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 733384e4cf6d83310caea9f26c44b8c1

AVISO DE TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO, Nº
019.08/2019

EXTRATO DE ADITIVO 002, VINCULADO AO CONTRATO nº
019.08/2019
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019. Prefeitura Municipal de
Araioses/MA.  Secretaria  de  Obras  e  Urbanismo.  OBJETO:
Aquisição de material  de construção (hidráulicos,  elétricos e
outros)  para  atender  as  necessidades  do  município  de
Araioses/MA. Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. CONTRATADA:
ESCOLLAR  IND.  DE  MÓVEIS  LTDA  -  EPP,  CNPJ :
30.177.538/0001-37.  Av.  05,  s/n,  LOTE  1-2,  Bairro  Distrito
Industrial, São Luís/MA. Representante: Clementino Lucas da
Costa Júnior, CPF nº 036.178.903-34. Dotação Orçamentária:
Projeto (s) Atividade(s):  2037; 2038; 2039; 2040; 1044;2041;
2042; 1028; 1030; 1031; 2043; 2044, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001. VIGENCIA: 01/02/2020 a
29/02/2020.  DATA  DA  ASSINATURA:  30/01/2020.  Cristino
Gonçalves  de  Araújo  –  Prefeito  Municipal ,  CPF  nº
055.335.202-44.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 26dc4cd2ded91668bca0dd74aa074b4e

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO, Nº 002.01/2020

EXTRATO DO CONTRATO nº 002.01/2020
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. Prefeitura Municipal de
A r a i o s e s / M A .  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e ,  C N P J  n º
11.756.002/0001-21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  aquisição  de  medicamentos,  materiais  e
insumos destinado a atender as necessidades do município de
Araioses-MA.  Lei  nº  10.520,  e  subsidiariamente  a  Lei  n°
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8.666/93. CONTRATADA: AMAZÔNIA DISTRIBUIDORA EIRELI,
CNPJ:  04.564.165/0001-47.  Av.  Presidente  Médice,  nº  1034,
Bairro  Parque  Piauí,  Timon/MA.  Representante:  Luis  Carlos
Galvão  Vieira,  CPF  003.779.673-94.  VALOR  GLOBAL:  R$
21.026,07 (Vinte e um mil e vinte e seis reais e sete centavos).
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2030;2058;
2059;2061; 2063;2064; 2065;2066; 2068, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;114. VIGENCIA: 15/01/2020
a 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2020. Sandra da
Silva Fontenele – Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 14d090a6c42868211d80a185d3cd4153

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO, Nº 003.01/2020

EXTRATO DO CONTRATO nº 003.01/2020
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. Prefeitura Municipal de
A r a i o s e s / M A .  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e ,  C N P J  n º
11.756.002/0001-21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  aquisição  de  medicamentos,  materiais  e
insumos destinado a atender as necessidades do município de
Araioses-MA.  Lei  nº  10.520,  e  subsidiariamente  a  Lei  n°
8.666/93. CONTRATADA: DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 04.564.165/0001-47. Av.
Nações  Unidas,  nº  1069,  Bairro  Vermelha,  Teresina/PI.
Representante:  Felipe  Laecio  Sampaio  de  Abreu,  CPF
044.665.523-63.  VALOR  GLOBAL:  R$  137.264,28  (Cento  e
trinta e sete mil duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e
oito centavos). Dotação Orçamentária: Projeto (s) Atividade(s):
2030;2058; 2059;2061; 2063;2064; 2065;2066; 2068, Elemento
de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;114. VIGENCIA:
22/01/2020 a 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2020.
Sandra da Silva Fontenele – Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 348c7722fef55d9240c73c4292626e96

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO, Nº 004.01/2020

EXTRATO DO CONTRATO nº 004.01/2020
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. Prefeitura Municipal de
A r a i o s e s / M A .  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e ,  C N P J  n º
11.756.002/0001-21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  aquisição  de  medicamentos,  materiais  e
insumos destinado a atender as necessidades do município de
Araioses-MA.  Lei  nº  10.520,  e  subsidiariamente  a  Lei  n°
8.666/93.  CONTRATADA:  DISTRIMED  COMERCIO  E
REPRESETANÇÕS  LTDA,  “DISTRIMED” ,  CNPJ :
08.516.958/0001-41. Av. Odilon Araújo, nº 645, Bairro Piçarra,
Teresina/PI. Representante: Antônio José Rodrigues Filho, CPF
015.673.453-28.  VALOR GLOBAL:  R$  69.682,30  (Sessenta  e
nove mil e seiscentos e oitenta e dois reais e trinta centavos).
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2030;2058;
2059;2061; 2063;2064; 2065;2066; 2068, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;114. VIGENCIA: 22/01/2020
a 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 22/01/2020. Sandra da
Silva Fontenele – Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: 09c5749bc3a55df72ef582dddde44e1d

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO, Nº 005.01/2020

EXTRATO DO CONTRATO nº 005.01/2020
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. Prefeitura Municipal de
A r a i o s e s / M A .  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e ,  C N P J  n º
11.756.002/0001-21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  aquisição  de  medicamentos,  materiais  e
insumos destinado a atender as necessidades do município de
Araioses-MA.  Lei  nº  10.520,  e  subsidiariamente  a  Lei  n°
8 .666 /93 .  CONTRATADA:  D ISTRIBUIDORA  DE
M E D I C A M E N T O S  S A Ú D E  E  V I D A  L T D A ,  C N P J :
10.645.510/0001-70.  Av.  Nações  Unidas,  nº834,  Bairro
Vermelha,  Teresina/PI.  Representante:  Jason  Baia  da  Rocha
Filho,  CPF  462.525.093-53.  VALOR  GLOBAL:  R$  66.031,14
(Sessenta e seis mil e trinta e um reais e quatorze centavos).
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2030;2058;
2059;2061; 2063;2064; 2065;2066; 2068, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;114. VIGENCIA: 15/01/2020
a 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 15/01/2020. Sandra da
Silva Fontenele – Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: bbb50f1e833079d6e4754bab7ca391e7

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO, Nº 006.01/2020

EXTRATO DO CONTRATO nº 006.01/2020
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. Prefeitura Municipal de
A r a i o s e s / M A .  S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e ,  C N P J  n º
11.756.002/0001-21.  OBJETO:  Contratação  de  empresa
especializada  para  aquisição  de  medicamentos,  materiais  e
insumos destinado a atender as necessidades do município de
Araioses-MA.  Lei  nº  10.520,  e  subsidiariamente  a  Lei  n°
8.666/93.  CONTRATADA:  LAMED  DISTRIBUIDORA  EIRELI-
EPP, CNPJ: 29.000.245/0001-09. Rua Jamil de Miranda Gedeon,
Timon/MA.  Representante:  Lidio  Aguiar  Rocha,  CPF
274.704.153-00.  VALOR  GLOBAL:  R$  180.281,90  (Cento  e
oitenta mil e duzentos e oitenta e um reais e noventa centavos).
Dotação  Orçamentária:  Projeto  (s)  Atividade(s):  2030;2058;
2059;2061; 2063;2064; 2065;2066; 2068, Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 001;114. VIGENCIA: 17/01/2020
a 31/12/2020. DATA DA ASSINATURA: 17/01/2020. Sandra da
Silva Fontenele – Secretária, CPF nº 818.744.993-49.

Publicado por: CRISTINO GONÇALVES DE ARAUJO
Código identificador: ea5de1a8fbd99b073f5a98c9fcddba1e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL EM SRP Nº 001/2020, PROCESSO Nº

024/2019

Data da Reabertura: 03/03/2020 - Horário: 09h00 (nove horas),
na sede da Prefeitura do Município de Bacabeira situada na Rua
10 de Novembro, s/n° - Cidade Nova – Bacabeira - MA, CEP
65.143-00. Vanessa Feitosa Salvador – Pregoeira. Bacabeira -
MA, 28 de fevereiro de 2020.

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 0489f3e30a8d3f44930f1c5dcc2f10b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DE  CONTRATO  –  NOTA  DE  EMPENHO  Nº
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212002/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 BOA VISTA
DO GURUPI - TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  005/2019.  Processo  Administrativo  nº
072.04.2.5/2019.  PARTES:  O  MUNICÍPIO  DE  BACURITUBA,
através  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA e  a
empresa F P DA SILVA EIRELI, CNPJ nº: 30.625.432/0001-59.
Descrição do Objeto da Contratação: Equipe de Eletricistas: no
mínimo 02 (dois) profissionais e contratação de Banda Regional
para o carnaval de 2020. Conforme ARP nº 014/2018. DATA DE
ASSINATURA:  12/02/2020.  Dotações  Orçamentárias:  SEC.
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 02 – PODER EXECUTIVO;
02.03.00  –  SEC.  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
13.392.0014.2033.0000  –  Ativ.  de  Apoio  ao  Folclore  e
Manifestações  Populares,  3.3.90.39.23  –  Outros  Serviços  de
Terceiros  –  Pessoa  Jurídica,  EXERCÍCIO  DE  2020.  BASE
LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações.  VALOR
TOTAL: R$ 40.280,00 (Quarenta mil duzentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020. FORO: Comarca de
São Bento – MA. ASSINATURAS: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA,
CPF  nº  035.310.743-34  e  Francivaldo  Pereira  da  Silva,  nº
004.387.143-77. JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA – Prefeito.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  –  NOTA  DE  EMPENHO  Nº
212003/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 BOA VISTA
DO GURUPI - TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  005/2019.  Processo  Administrativo  nº
072.04.2.5/2019.  PARTES:  O  MUNICÍPIO  DE  BACURITUBA,
através  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA e  a
empresa  BENEDITO  CESAR  FREIRE  COSTA  SOBRINHO
EVENTOS – ME, CNPJ nº: 23.244.458/0001-91. Descrição do
Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO; BANDA
REGIONAL e BANDA NACIONAL para o carnaval 2020. DATA
DE ASSINATURA: 12/02/2020. Dotações Orçamentárias: SEC.
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 02 – PODER EXECUTIVO,
02.03.00  –  SEC.  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
13.392.0014.2033.0000  –  Ativ.  de  Apoio  ao  Folclore  e
Manifestações  Populares,  3.3.90.39.23  –  Outros  Serviços  de
Terceiros  –  Pessoa  Jurídica,  EXERCÍCIO  DE  2020.  BASE
LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações.  VALOR
TOTAL: R$ 112.390,00 (Cento e doze mil trezentos e noventa
reais).  VIGÊNCIA:  até  31  de  dezembro  de  2020.  FORO:
Comarca  de  São  Bento  –  MA.  ASSINATURAS:  JOSÉ  SISTO
RIBEIRO  SILVA,  CPF  nº  035.310.743-34  e  Benedito  César
Freire Costa Sobrinho,  CPF nº 020.978.143-28.  JOSÉ SISTO
RIBEIRO SILVA – Prefeito.
 
EXTRATO  DE  CONTRATO  –  NOTA  DE  EMPENHO  Nº
212004/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 BOA VISTA
DO GURUPI - TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  005/2019.  Processo  Administrativo  nº
072.04.2.5/2019.  PARTES:  O  MUNICÍPIO  DE  BACURITUBA,
através  da  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA e  a
empresa  BENEDITO  CESAR  FREIRE  COSTA  SOBRINHO
EVENTOS – ME, CNPJ nº: 23.244.458/0001-91. Descrição do
Objeto  da  Contratação:  ESTRUTURA  DE  PALCO  10X8M;
ESTRUTURA  DE  SONORIZAÇÃO  PROFISSIONAL  E
ESTRUTURA DE GERADOR para o carnaval 2020. DATA DE
ASSINATURA:  12/02/2020.  Dotações  Orçamentárias:  SEC.
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 02 – PODER EXECUTIVO,
02.03.00  –  SEC.  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
13.392.0014.2033.0000  –  Ativ.  de  Apoio  ao  Folclore  e
Manifestações  Populares,  3.3.90.39.23  –  Outros  Serviços  de
Terceiros  –  Pessoa  Jurídica,  EXERCÍCIO  DE  2020.  BASE
LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações.  VALOR
TOTAL: R$ 53.160,00 (Cinquenta e três mil cento e sessenta
reais).  VIGÊNCIA:  até  31  de  dezembro  de  2020.  FORO:
Comarca  de  São  Bento  –  MA.  ASSINATURAS:  JOSÉ  SISTO
RIBEIRO  SILVA,  CPF  nº  035.310.743-34  e  Benedito  César
Freire Costa Sobrinho,  CPF nº 020.978.143-28.  JOSÉ SISTO
RIBEIRO SILVA – Prefeito

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: b01005efe48bb2b3c3b844efb08dafd3

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  3660203/2020.  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  013/2020.  Processo  Administrativo  nº
366.02.03.5/2020. PARTES: O Município de Bacurituba, através
da Secretaria Municipal de Educação de Bacurituba, CNPJ nº
30.294.858/0001-77 e a empresa I. C. LEITE EIRELI, CNPJ nº.
28.874.382/0001-00. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios  para
atender as necessidades dos Programas da Merenda Escolar
Municipal,  no  decorrer  do  Exercício  2020.  DATA  DE
ASSINATURA: 21/02/2020. Dotação Orçamentária: Código da
Ficha: 270; Poder: 02 - Poder Executivo; Órgão: 08 – Secretaria
Municipal de Educação; Unidade: 00 – Secretaria Municipal de
Educação;  Dotação:  12.306.0024.2029.000  –  Manut.  da
Alimentação Escolar PNAE; Natureza da despesa: 3.3.90.30.00
–  Material  de  Consumo;  Fonte  de  Recurso:  001 –  Recursos
Ordinários. Código da Ficha: 271; Poder: 02 - Poder Executivo;
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 00 –
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ;  D o t a ç ã o :
12.306.0024.2029.0000  –  Manut.  da  Alimentação  Escolar
PNAE;  Natureza  da  despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo; Fonte de Recurso: 203 – PNAEF - FUNDAMENTAL,
do  orçamento  da  Prefeitura  Municipal  de  Bacurituba  do
exercício de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.870,00 (Cento
e trinta e três mil oitocentos e setenta reais). VIGÊNCIA: até 31
de Dezembro de 2020. FORO: Comarca de São Bento – MA.
ASSINATURAS:  TELMA MARIA BARROS OLIVEIRA,  CPF nº
269.639.143-20  e  Inaldo  Cantanhede  Leite,  CPF  n.º
128.987.673-87.  TELMA  MARIA  BARROS  OLIVEIRA  –
Secretária  Municipal  de  Educação.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº  3660203-2/2020.  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  013/2020.  Processo  Administrativo  nº
366.02.03.5/2020. PARTES: O Município de Bacurituba, através
da Secretaria Municipal de Educação de Bacurituba, CNPJ nº
30.294.858/0001-77 e a empresa M S SANTOS EIRELI, CNPJ nº
35.692.038/0001-57. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios  para
atender as necessidades dos Programas da Merenda Escolar
Municipal,  no  decorrer  do  Exercício  2020.  DATA  DE
ASSINATURA: 21/02/2020. Dotação Orçamentária: Código da
Ficha: 270; Poder: 02 - Poder Executivo; Órgão: 08 – Secretaria
Municipal de Educação; Unidade: 00 – Secretaria Municipal de
Educação;  Dotação:  12.306.0024.2029.000  –  Manut.  da
Alimentação Escolar PNAE; Natureza da despesa: 3.3.90.30.00
–  Material  de  Consumo;  Fonte  de  Recurso:  001 –  Recursos
Ordinários. Código da Ficha: 271; Poder: 02 - Poder Executivo;
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 00 –
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  E d u c a ç ã o ;  D o t a ç ã o :
12.306.0024.2029.0000  –  Manut.  da  Alimentação  Escolar
PNAE;  Natureza  da  despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo; Fonte de Recurso: 203 – PNAEF - FUNDAMENTAL,
do  orçamento  da  Prefeitura  Municipal  de  Bacurituba  do
exercício de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 166.430,00 (Cento
e sessenta e seis mil quatrocentos e trinta reais). VIGÊNCIA:
até 31 de Dezembro de 2020. FORO: Comarca de São Bento –
MA. ASSINATURAS: TELMA MARIA BARROS OLIVEIRA, CPF
nº 269.639.143-20 e Wanderson José Santos Pinheiro, CPF n.º
017.886.053-06.  TELMA  MARIA  BARROS  OLIVEIRA  –
Secretária  Municipal  de  Educação.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO
TRABALHO SOCIAL 

Termo Aditivo Padrão — Trabalho Social - Convênio -  
Programa Minha Casa Minha Vida — Recursos Fundo de  
Arrendamento Residencial
 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA  
EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL  
CELEBRADO ENTRE A CAIXA  
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO  
DE BALSAS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA  
MINHA CASA MINHA VIDA — PMC MV-FAR
Por este Instrumento, na forma dos Art. 2° da Lei 10.188/01, e
do art. 3°, § 5°, da Lei  
11.977/09,  as  partes  adiante  mencionadas  e  qualificadas,
celebram o presente Termo  
Aditivo ao Convênio, nas condições abaixo:
A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CAIXA,  Instituição
Financeira  sob  a  forma  de   
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei N° 759, de  
12.08.69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente
contratação, com sede  
em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul - Quadra 4, Lotes 3/4,
inscrita no CNPJ  
00.360.305/0001-04, neste ato representada por Dulce Ferreira
dos Santos Silveira  
,  brasileiro(a),  economiário(a),  portador(a)  da  Carteira  de
identidade N° 0016591441,  
expedida  pela  SSP/SP  e  CPF  n°  103.184.588-70,  conforme
procuração lavrada em notas do Oficio de  , livro  , fls. 
, substabelecimento lavrado em notas do Oficio, livro  ,   fls.  ,"
doravante denominada CAIXA e, de outro lado o Município de
Balsas/Ma, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
n° 06.441.430/0001-25  
doravante denominada CONVENIADA, neste ate representada
por Erik Augusta Costa e  
Silva,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  no  1239317,
expedida pela SSP/DF, CPF no  
539.002.001-49, residente e domiciliado a Av. Pres. Figueiredo,
4, Qd.212, Lote 04 -  
Balsas/MA, no uso de suas atribuições, têm justa e acertada a
execução do Trabalho  
Social, de acordo com o especificado pela CAIXA e Ministério
das Cidades no âmbito do  
Programa Minha Casa Minha Vida — Recursos do Fundo de
Arrendamento Residencial  
(FAR), nas condições seguintes-
1.  OBJETO  –  O  presente  INSTRUMENTO  tem  por  objetivo
alterar a Cláusula 2. PRAZO  
do  Convênio  firmado  para  execução  do  Trabalho  Social  no
empreendimento denominado  
Residencial  Rosa  Santos,  cadastrado  no  SIAPF  sob  o  no
379.885-07, realizado conforme  
as  diretrizes  do  Programa  Minha  Casa  Minha  Vida,  que
passa(m) a ter a(s) seguinte(s)  
redação:
1.1 Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 06 (seis)
meses, podendo sofrer  
outras  prorrogações  por  iguais  ou  inferiores  períodos,
respeitado  o  limite  legal.
1.2 Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as
demais Cláusulas do  
Convênio ora aditado, tornando-se este Termo parte integrante
e complementar daquele,  

a fim de que juntos produzam um só efeito.
Termo Aditivo Padrão — Trabalho Social - Convênio -  
Programa Minha Casa Minha Vida — Recursos Fundo de  
Arrendamento Residencial
2. PUBLICAÇÃ0 - A CONVENIADA providenciará a publicação
de extrato do presente  
instrumento  no  órgão  de  publicação  oficial  do  Município,
cabendo a CAIXA providenciar a  
publicação do mesmo extrato no Diário Oficial  da União, de
conformidade com o disposto  
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e na
forma da legislação  
vigente.
3.  FORO  -  Justiça  Federal  de  Primeira  Instância,  Seção
Judiciária Maranhão.
E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o
presente instrumento em  
03 (três) vias de igual tear e para um só efeito.
IMPERATRIZ, 04 de JANEIRO DE 2020
Local/Data
DULCE FERREIRA DOS SANTOS SILVEIRA
EM NOME DO FAR
ERIK AUGUSTO COSTA E SILVA
 
Testemunhas:
Nome: CRISCYLEIA DA SILVA VIEIRA  Nome: SONIA PEREIRA
CPF: 013.884.623-54 CPF: 650.173.903-91 
 
 

Publicado por: GILDÁSIO COUTINHO DE AMORIM
Código identificador: 7fff695486889f50cef844288dfb7e48

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 02.03022020.13.0102019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 02.03022020.13.0102019.  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  010/2019.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal de Capinzal Do Norte - MA, Avenida Lindolfo Flório,
S/N Vista Alegre - CEP: 65735-000, inscrita no CNPJ sob o N.º
01.613.309/0001-10,  Através  Da  Secretaria  Municipal  de
Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de materiais
esportivos diversos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de  Administração.  DATA  DA  ASSINATURA:
03/02/2020 CONTRATADO: A G M LUSTOSA – EPP, localizada
na  Pca  São  Sebastião,  N°  490,  Centro,  CEP:  65.760-000,
Presidente  Dutra  –  MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
0 1 . 6 7 2 . 1 7 6 / 0 0 0 1 - 5 2  e  I N S .  E S T :  1 2 1 5 4 1 0 1 0
REPRESENTANTE:  ANA  GORETE  MARTINS  LUSTOSA,
portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG N° 056748632015-1
SSPMA. VALOR DO CONTRATO: R$ 233.520,00 (Duzentos e
trinta  e  três  mil  e  quinhentos  e  vinte  reais)  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade  Orçamentária:  020301  –
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO;
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 – MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO;  Natureza  da  Despesa:  3.3.90.30.00  –
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva -
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 01.05022020.13.0062019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 01.05022020.13.0062019.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2019  –  SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS  (SRP).  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Capinzal  Do Norte -  MA, Avenida Lindolfo Flório,  S/N Vista
Alegre  -  CEP:  65735-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º
01.613.309/0001-10,  Através  Da  Secretaria  Municipal  de
Finanças e Planejamento, OBJETO: fornecimento de materiais
de  informática  diversos  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Administração.  DATA  DA
ASSINATURA: 05/02/2020  CONTRATADO: A G M LUSTOSA
–  EPP,  localizada  na  Avenida  Dr.  Osano  Brandão,  Nº428,
Centro,  COLINAS  –  MA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°:
11.107.729/0001-88  e  inscrição  estadual  n°  12708457-6.
REPRESENTANTE:  ANA  GORETE  MARTINS  LUSTOSA
portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG Nº 056748632015-1
SSPMA.  VALOR DO CONTRATO:  R$  104.386,80  (Cento  e
quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020301
–  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO;
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 – MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO;  Natureza  da  Despesa:  3.3.90.30.00  –
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva -
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: a498915a58edb0d7d5078a6578d03bc0

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 02.05022020.13.0062019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 02.05022020.13.0062019.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2019  –  SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS  (SRP).  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Capinzal  Do Norte -  MA, Avenida Lindolfo Flório,  S/N Vista
Alegre  -  CEP:  65735-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º
01.613.309/0001-10,  Através  Da  Secretaria  Municipal  de
Finanças e Planejamento, OBJETO: fornecimento de materiais
de  informática  diversos  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA:
05/02/2020  CONTRATADO: A G M LUSTOSA – EPP, localizada
na Avenida Dr. Osano Brandão, Nº428, Centro, COLINAS – MA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°:  11.107.729/0001-88  e  inscrição
estadual  n°  12708457-6.  REPRESENTANTE:  ANA GORETE
MARTINS LUSTOSA portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG
Nº  056748632015-1  SSPMA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
67.170,80 (Sessenta e sete mil, cento e setenta reais e oitenta
centavos)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária:  020401  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO;  Projeto/Atividade:  12.361.0002.2006.0000  –
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO; Natureza da Despesa: 3.3.90.14.00 – Material de
Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária
Municipal de Finanças e Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: d77821d4ff50b2e79b3ca9566f41e8c3

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 03.05022020.13.0062019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 03.05022020.13.0062019.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2019  –  SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS  (SRP).  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Capinzal  Do Norte -  MA, Avenida Lindolfo Flório,  S/N Vista
Alegre  -  CEP:  65735-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º
01.613.309/0001-10,  Através  Da  Secretaria  Municipal  de
Finanças e Planejamento, OBJETO: fornecimento de materiais
de informática diversos para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Desenvolvimento da Educação e Valorização do
Magistério - FUNDEB. DATA DA ASSINATURA: 05/02/2020 
CONTRATADO: A G M LUSTOSA – EPP, localizada na Avenida
Dr. Osano Brandão, Nº428, Centro, COLINAS – MA, inscrita no
CNPJ  sob  o  n°:  11.107.729/0001-88  e  inscrição  estadual  n°
12708457-6.  REPRESENTANTE:  ANA  GORETE  MARTINS
LUSTOSA  portadora  do  CPF:  192.956.693-04  e  RG  Nº
056748632015-1  SSPMA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
134.322,10 (Cento e trinta e quatro mil, trezentos e vinte e dois
reais e dez centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 020405 – FUN. MUNIC. DE DESENV. DA EDUC.
E  VAL.  DO  MAGIST.  –  FUNDEB;  Projeto/Atividade:
12.361.0011.2009.0000 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO  PROGRAMA  FUNDEB  –  40%  Natureza  da  Despesa:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo VIGÊNCIA:  31/12/2020.
BASE LEGAL:  Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Lidiane
Pereira  da  Silva  -  Secretária  Municipal  de  Finanças  e
Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: cc6ec816113a0dec797288cbff09cc4e

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 04.05022020.13.0062019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE FORNECIMENTO Nº 04.05022020.13.0062019.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2019  –  SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS  (SRP).  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Capinzal  Do Norte -  MA, Avenida Lindolfo Flório,  S/N Vista
Alegre  -  CEP:  65735-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º
01.613.309/0001-10,  Através  Da  Secretaria  Municipal  de
Finanças e Planejamento, OBJETO: fornecimento de materiais
de  informática  diversos  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Ação Social. DATA DA ASSINATURA:
05/02/2020  CONTRATADO: A G M LUSTOSA – EPP, localizada
na Avenida Dr. Osano Brandão, Nº428, Centro, COLINAS – MA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°:  11.107.729/0001-88  e  inscrição
estadual  n°  12708457-6.  REPRESENTANTE:  ANA GORETE
MARTINS LUSTOSA portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG
Nº  056748632015-1  SSPMA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
29.715,10 (Vinte e nove mil, setecentos e quinze reais e dez
centavos)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 020901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL;  Projeto/Atividade:  04.122.0002.2034.0000  –
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA AÇÃO
SOCIAL;  Natureza  da  Despesa:  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2020. BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária
Municipal de Finanças e Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: fad5ebb5723095b8fcd117ad7f234966

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO Nº 05.05022020.13.0062019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
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DE FORNECIMENTO Nº 05.05022020.13.0062019.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 006/2019  –  SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS  (SRP).  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Capinzal  Do Norte -  MA, Avenida Lindolfo Flório,  S/N Vista
Alegre  -  CEP:  65735-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.º
01.613.309/0001-10,  Através  Da  Secretaria  Municipal  de
Finanças e Planejamento OBJETO: fornecimento de materiais
de informática diversos para atender as necessidades do Fundo
Municipal Assistência Social - FMAS. DATA DA ASSINATURA:
05/02/2020  CONTRATADO: A G M LUSTOSA – EPP, localizada
na Avenida Dr. Osano Brandão, Nº428, Centro, COLINAS – MA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°:  11.107.729/0001-88  e  inscrição
estadual  n°  12708457-6.  REPRESENTANTE:  ANA GORETE
MARTINS LUSTOSA portadora do CPF: 192.956.693-04 e RG
Nº  056748632015-1  SSPMA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
40.637,70  (Quarenta  mil,  seiscentos  e  trinta  e  sete  reais  e
setenta  centavos)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 020902- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – F.M.A.S; Projeto/Atividade: 08.244.0025.2039.0000 –
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  FMAS;  Natureza  da  Despesa:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária
Municipal de Finanças e Planejamento.

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: e11db146134266cc3613b0922266b268

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO. 001.10022020.13.0182019

EXTRATO DE  CONTRATO.  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
DE  FORNECIMENTO.  001.10022020.13.0182019  PREGÃO
PRESENCIAL: Nº 018/2019. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  CAPINZAL  DO  NORTE,  CNPJ  n . º
01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº
-  Vista  Alegre  –  CAPINZAL  DO  NORTE  –  MA,  através  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Planejamento.  OBJETO:
fornecimento  de  urnas  funerárias  para  auxílio  à  famílias
carentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de  Ação  Social.  DATA  DA  ASSINATURA:  10/02/2020
CONTRATADO:  NACIONAL  PAX  SERVIÇOS  PÓSTUMOS
LTDA, CNPJ n.º 30.368.334/0001-83, com sede na Rua Oswaldo
Cruz,  N°  612,  Centro,  CEP:  65.700-000,  BACABAL-MA
REPRESENTANTE: Amarildo Tenório Rolim portador do CPF
Nº 177.018.803-72 e RG Nº 2583516220038 SSP/PE VALOR
DO CONTRATO: R$ 36.530,00 (Trinta e seis mil e quinhentos e
trinta  reais)  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:   Unidade
Orçamentária:  020901  -  SECRETARIA  AÇÃO  SOCIAL;
 Projeto/Atividade:04. 122.0002.2034.0000— Material, Bem ou
Serviço  para  Distribuição  gratuita;  Natureza  da  Despesa:
3.3.9030.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
VIGENCIA: 31/12/2020 BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93
e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de
Finanças e Planejamento

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: 65ca8999648a7af33ecefc3c6692a611

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2020-DC/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA. EXTRATO DO
CONTRATO Nº 017/2020-DC/PMC. Processo Administrativo
nº 012/2020-PMC. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Carolina,  CNPJ  nº  12.081.691/0001-84.  CONTRATADA:
BANCO DO BRADESCO S.A,  CNPJ nº 60.746.948/0001-12.

OBJETO: Contratação de Instituição Bancária para Operar os
Serviços  de  Processamento  e  Gerenciamento  de  Créditos
Provenientes  da Folha de Pagamento dos Servidores  Ativos,
Inativos e Pensionistas da Prefeitura Municipal de Carolina-Ma.
VALOR TOTAL:  R$ 684.485,00 (Seiscentos  e  Oitenta e
Quatro  Mil,  Quatrocentos  e  Oitenta  e  Cinco  Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data
de  publicação.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº
10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993
e  suas  alterações.  DATA  DA  ASSINATURA:  10.01.2020.
SIGNATÁRIOS: ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI-
Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento
e  Urbanismo,  CPF  n°  819.836.383-15  –  CONTRATANTE  e
ADELMAR CABRAL JUNIOR - Gerente da Agência do BANCO
DO BRADESCO S.A.,  GABRIELA MARTINS JÁCOME COSTA,
Gerente  Administrativo  da  Agência  BANCO  DO  BRADESCO
S.A.. Carolina/MA, 28 de fevereiro de 2020.
 

Publicado por: ALAIDES ALVES SOUSA
Código identificador: c9a19f70ffb77aabeff657397ae02ed4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ESTREITO E O BANCO DO BRASIL S/A PARA

IMPLEMENTAÇÃO DAS ROTINAS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
ESTREITO  E  O  BANCO  DO  BRASIL  S / A  P A R A
IMPLEMENTAÇÃO  DAS  ROTINAS  RELACIONADAS  AO
C U M P R I M E N T O  D O  D I S P O S T O  N A  E M E N D A
CONSTITUCIONAL Nº 99, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017.
 
O Município de Estreito,  pessoa jurídica de direito público
interno,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  07.070.873/0001-10
doravante  denominado  Município  de  Estreito,  neste  ato
representado pelo Prefeito, Sr. Cicero Neco Morais e o BANCO
do BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade
anônima aberta, de economia mista organizado sob a forma de
b a n c o  m ú l t i p l o ,  i n s c r i t o  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
00.000.000/0001-91 doravante BANCO, neste ato representado
pelo  Gerente  da  Agência  Estreito  –  MA,  Gabriel  Rodrigues
Guimaraes,  resolvem  celebrar  o  presente  instrumento
sujeitando-se,  os  Contratantes,  às  disposições  da  Emenda
Constitucional  nº  99,  de  14.12.2017,  da  Lei  8.666,  de
21.06.1993 e da Portaria nº 444/2018 do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, bem como demais normas aplicáveis, e ás
seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  –  O  presente
CONTRATO  tem  por  objeto  a  operacionalização  das
transferências  para  a  conta  especial  administrada  única  e
exclusivamente  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Maranhão,  dos  depósitos  judiciais  e  administrativos,  em
dinheiro, tributários e não tributários em que o município de
Estreito  ou  suas  autarquias,  fundações  e  empresas  estatais
dependentes sejam parte e dos demais depósitos judiciais da
localidade sob jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, incluindo o controle, o levantamento dos
depósitos e a administração dos fluxos financeiros gerados pelo
cumprimento do disposto na Emenda Constitucional nº 99, de
14.12.2019.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  A  alteração,  derrogação  ou
revogação  de  normas  reguladoras  de  procedimentos
relacionados aos depósitos judiciais e depósitos administrativos
de  que  trata  esta  CLÁUSULA ,  ou  a  declaração  de
inconstitucionalidade,  total  ou  parcial  da  Emenda
Constitucional nº 99/2017, ou ainda a suspensão de seus efeitos
por decisão judicial ou por legislação superveniente inclusive as
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decisões que vierem a ser proferidas no julgamento da Ação
Direta de inconstitucionalidade (ADI) 5.679/DF, ou outra  Ação
Judicial que venha a ser interposta, poderá ensejar a suspensão
das transferências até a adequação deste CONTRATO à nova
ordem jurídica, mediante aditivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Este CONTRATO  se sujeita aos
procedimentos  estabelecidos  na  Portaria  nº  444/2018  do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, editada pelo TJMA,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 26/04/2018, bem
como a outros atos normativos que vierem a ser editados pelo
Poder  Judiciário  para  regulamentar  os  efeitos  da  Emenda
Constitucional nº 99/2017, cuja incidência será imediata neste
CONTRATO e o integrará(rão) para todos os fins de direito,
sem prejuízo de posterior formalização de aditamento.   
CLÁUSULA  SEGUNDA  –  Estão  abrangidos  por  este
CONTRATO os depósitos previstos no artigo 101, § 2º, incisos I
e  II,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias
(ADCT), da Constitucional Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 99/2017, da seguinte forma:

 Até 70% ( setenta por cento) dos depósitos judiciais eI.
dos depósitos administrativos em dinheiro referentes a
processos  judiciais  ou  administrativos,  tributários  ou
não tributários,  nos  quais  sejam parte  os  Estados,  o
Distrito  Federal  ou  o  Municípios,  e  as  respectivas
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes,
mediante a instituição de fundo garantidor em montante
equivalente a 1/3 (um terço) dos recursos levantados,
constituído  com  a  parcela  restante  dos  depósitos
judiciais.  
 Até  30%  (trinta  por  centro)  dos  demais  depósitosII.
judiciais  da  localidade  sob  jurisdição  do  respectivo
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, mediante a
instituição  de  fundo  garantidor  em  montante
equivalente aos recursos levantados, constituído com a
parcela dos depósitos judiciais.

Parágrafo  Primeiro  –  Caso  o  Município  de  Estreito  tenha
interesse em utilizar os recursos provenientes do cancelamento
de depósitos em precatórios e requisições diretas de pagamento
de  obrigações  de  pequeno  valor  em  ser,  efetuados  até
31/12/2009, conforme artigo 101, § 2º, inciso, IV do Ato das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT),  deverá
apresentar  habilitação  especifica,  ou  outra  forma  de
comunicação,  emitida pelo Tribunal  de Justiça do Estado do
Maranhão, para que o BANCO providencie a transferências dos
recursos pendentes de levantamento, caso existentes, para a
conta especial administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  Para  que  o  Banco  proceda  o
cancelamento  dos  depósitos  referidos  no  PARÁGRAFO
PRIMEIRO desta Cláusula, dependerá da indicação, por parte
do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  das  contas
judiciais  vinculadas  ao  respectivos  Município  de  Estreito,
objeto de cancelamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Não fazem parte, para efeito de
transferência, os seguintes depósitos:

Depósitos  referentes  aos  pagamentos  devidos  pelaI.
Fazenda  Pública,  Estadual,  classificados  como
Precatórios  e  Requisições  de  Pequeno  Valor  (RPV);
 As contas especiais abertas pelo Tribunal de Justiça doII.
Estado  do  Maranhão  em  cumprimento  da  Emenda
Constitucional nº 62/2009 e da Emenda Constitucional
nº 94/2016;
Depósitos  realizados[C1]  [C2]   à  ordem de  qualquerIII.
outra Corte que não seja o Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão;
Depósitos judiciais em que o ente público seja parte,IV.
abrangido pelo INCISO I do caput desta CLÁUSULA, e
não estejam identificados com o CNPJ encaminhado pelo

Município de Estreito;
Depósitos judiciais sem a identificação de uma ou dasV.
duas partes no sistema do BANCO;
Depósitos  judiciais  das  entidades  da  administraçãoVI.
indireta não dependente;
Os depósitos judiciais que se refiram a conflito entreVII.
entes federados, observadas as disposições constantes
da CLÁUSULA TERCEIRA deste CONTRATO.

PARÁGRAFO QUARTO – Para a identificação dos depósitos
em que o ente público figure como parte, conforme INCISO I
do caput desta CLÁUSULA, cabe ao Município de Estreito
manter  atualizada  no  BANCO  a  relação  dos  números  de
inscrições no Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica –  CNPJ,
sendo de  sua  exclusiva  responsabilidade a  identificação  das
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.
CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  CONFLITOS  ENTRE
ESTADOS,  DISTRITO  FEDERAL  E  MUNICÍPIOS  –  A
transferências de depósitos realizados em processos em que
haja  conflito  entre  o  Município  de  Estreito  e  outro  ente
federado  está  condicionado  à  intimação  do  BANCO  para  o
cumprimento de decisão da autoridade expedidora da ordem de
liberação  do  depósito  determinando  a  realização  da
transferência da parcela à conta especial indicada pelo Tribunal
de Justiça do Estrado do Maranhão, a que se refere a Emenda
Constitucional nº 99/2017.  
CLÁUSULA QUARTA – O BANCO dará início ao procedimento
de repasse dos recursos previstos no artigo 101, parágrafo 2º,
incisos  I  e  II,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias após o recebimento do documento que comprove a
habilitação do Município de Estreito à sistemática da Emenda
Constitucional 99/2017, devidamente publicada pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão junto ao Diário da Justiça
Eletrônico.   
CLÁUSULA QUINTA –  DAS TRANSFERÊNCIAS PARA A
CONTA  ESPECIAL  DO  tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Maranhão –  O BANCO transferirá para a conta Especial  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão  os  seguintes
valores:
  I  –  70%  dos  valores  submetidos  ao  regime  especial
constitucional  constituídos  pelos  depósitos  administrativos  e
judiciais  de processos em que forem parte o ESTADO, suas
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.
  II  –  15%  dos  valores  submetidos  ao  regime  especial
constitucional  consistente  nos  demais  depósitos  judiciais  da
localidade sob jurisdição do respectivo Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão.
PARÁGRAFO PRIMEIRO  –  A primeira transferência para a
conta especial do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
será  realizada  aplicando  –se  os  percentuais  definidos  nos
INCISOS I  e  II  desta  CLÁUSULA sobre  o  saldo total  dos
depósitos judiciais e administrativos objetos deste CONTRATO.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  As  demais  transferências
ocorrerão,  na  forma  do  PARÁGRAFO  PRIMEIRO  desta
CLÁUSULA, desde que seja verificada a elevação do saldo total
dos  depósitos  judiciais  e  administrativos  objetos  deste
CONTRATO, condicionadas à recomposição do saldo do fundo
garantidor pelo Município de Estreito na forma definida nos
INCISOS I E II da CLÁUSULA SÉTIMA. 
PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Caberá  ao  BANCO  manter
controle permanente dos depósitos judiciais e administrativos
vinculados ao presente CONTRATO  e  apurar,  mensalmente,
base  total  dos  depósitos  judiciais  referidos  na  CLÁUSULA
PRIMEIRA, que corresponderá à soma do valor integral dos
depósitos existentes na data da primeira transferência e que
ser,  ao  Município  de  Estreito  com  os  depósitos
posteriormente  realizados,  atualizados  com  base  no  índice
acordado entre o BANCO e o Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão conforme Parágrafo Único da  CLÁUSULA SÉTIMA
deste CONTRATO.
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PARÁGRAFO QUARTO – Fica vedado o transito dos recursos a
que se refere este CONTRATO pelas contas do Município de
Estreito.
PARÁGRAFO  QUINTO  -   As  transferências  ocorrerão  até
31.12.2024 de acordo com o artigo 101, do Ato das Disposições
Constitucionais  Transitórias  incluindo  pela  Emenda
Constitucional  nº  99/2017,  ou  em  data  anterior,  caso  o
Município de Estreito quite seus débitos antes do prazo de
vencimento definido pela referida emenda, ou, ainda, em data
posterior,  caso  sobrevenha  nova  Emenda  Constitucional
prorrogado  a  referida  data.
PARÁGRAFO SEXTO – É responsabilidade do Município de
Estreito  informar  tempestivamente  ao  BANCO  a  data  da
liquidação do total da dívida de precatórios junto ao respectivo
Tribunal,  caso está ocorra antes do prazo final  estabelecido
pela Emenda Constitucional nº 99/2017, para que o BANCO
possa cessar as transferências nos termos deste instrumento.
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso o Município de Estreito tenha
quitado seus débitos com precatórios antes do prazo definido na
Emenda Constitucional nº 99/2017, descrito no PARÁGRAFO
QUINTO desta CLÁUSULA e não comunique ao Banco e, por
esse motivo venha a ocorrer transferências de depósitos,  os
valores transferidos a maior serão devolvidos pelo Município
de Estreito em até 48 horas após o recebimento da notificação
enviada pelo BANCO.
PARÁGRAFO OITAVO – Para que o BANCO possa aplicar a
metodologia de distribuição dos recursos entre os municípios
definida no inciso II,  parágrafo 2º do artigo 101 do Ato das
disposições Constitucionais Transitórias, sobre o qual incidirá o
percentual  definido  no  INCISO  II  desta  CLÁUSULA,  o
Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  de  deverá  informar  ao
BANCO a abrangência da circunscrição judiciaria, indicando as
varas que atendem exclusivamente o MUNICÍPIO e as varas
que eventualmente atendam este e outros municípios, de forma
que o BANCO.  
CLÁUSULA SEXTA -  Caso o Município de Estreito possua
contrato  f irmado  com  o  BANCO  no  âmbito  da  Lei
Complementar  Federal  nº  151  de  2015,  este  permanecerá
vigente com todas as obrigações dele decorrentes, em especial
a  de  recomposição  do  Fundo  de  Reserva,  sempre  que
notificado,  bem  como  do  pagamento  da  remuneração  do
BANCO sobre os serviços prestados.
PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Ficam  suspensos  os  repasses  no
âmbito  da  Lei  Complementar  nº  151/2015,  até  o  final  da
vigência do presente CONTRATO e seus aditivos, tendo em
vista que os recursos dos depósitos judiciais existentes na data
da assinatura deste  CONTRATO guardam identidade com o
objeto  do  contrato  da  LC  151/2015,  o  que  impossibilita  o
repasse no âmbito daquela Lei Complementar.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS FUNDOS GARANTIDORES – Os
fundos  garantidores  serão  utilizados  para  assegurar  a
restituição ou os pagamentos referentes aos levantamentos dos
depósitos  judiciais  e  administrativos  repassados,  conforme
decisão  proferida  no  processo  judicial.  O  montante  dos
depósitos  judiciais  e  administrativos  afetados  ao  regime
especial  constitucional,  não  repassado  à  conta  especial  do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, constituirão fundos
garantidores conforme estabelece os incisos I e II do § 2º do art.
101  do  ADCT,  com  a  redação  dada  pela  EC  99/2017,  da
seguinte forma:

Fundo  garantidor  dos  depósitos  judiciais  eI.
administrativos de processos em que forem parte o
Município de Estreito, suas autarquias, fundações
e empresas estatais dependentes: será formado pelo
montante equivalente a 1/3 (  um terço) dos recursos
repassados,  constituído  pela  parcela  restante  dos
depósitos  administrativos  em  dinheiro  referentes  ao
processos  judiciais  ou  administrativos,  tributários  ou
não tributários, nos quais sejam parte o Município de

Estreito,  suas  autarquias,  fundações  e  empresas
estatais  dependentes;
Fundo  garantidor  relativo  aos  demais  depósitosII.
judiciais da localidade sob jurisdição do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão:  será formado por
montante  equivalente  aos  recursos  repassados  ao
Município  de  Estreito,  constituído  pela  parcela
restante  dos  demais  depósitos  judiciais  da  localidade
sob  jurisdição  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Maranhão.

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os percentuais destinados aos fundos
garantidores permanecerão no BANCO e serão remunerados
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (  SELIC),  conforme incisos I  e  II,  parágrafo 2º do
artigo 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
alterado pela Emenda Constitucional nº 99/2017.
C L Á U S U L A  O I T A V A  –  D A  E S C R I T U R A Ç Ã O
INDIVIDUALIZADA  DOS  DEPÓSITOS  JUDICIAIS  E
ADMINISTRATIVOS  –  O  BANCO  manterá  escrituração
individualizada para quaisquer depósitos efetuados na forma da
CLÁUSULA PRIMEIRA deste CONTRATO, discriminando:

O valor total do depósito, acrescido da remuneração queI.
lhe foi originalmente atribuída;
O  valor  da  parcela  mantida  no  BANCO,  relativa  aoII.
fundo  garantidor,  acrescido  dos  rendimentos
decorrentes  da  remuneração pela  taxa  referencial  ao
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC)..

CLÁUSULA NONA –  DO LEVANTAMENTO -  Quando  em
qualquer dos processos judiciais e administrativos, tributários e
não tributários, em que o Município de Estreito seja parte,
por ordem da autoridade judicial ou administrativa competente,
for liberado para saque um valor depositado, nos termos e no
prazo que a autoridade determinar:

Levantamento por terceiro: será colocado à disposição,I.
pelo BANCO,  o  valor total  do depósito,  acrescido da
remuneração  que  lhe  foi  originalmente  atribuída,  no
prazo de até 3 (três) dias úteis, mediante utilização da
parcela não repassada mantida como deposito judicial e
do saldo do fundo garantidor correspondente, de acordo
com os percentuais repassados;
Levantamento  pelo  Município  de  Estreito:  seráII.
colocada à  disposição  do  Município de Estreito  no
prazo de até 3 (três) dias uteis, o valor correspondente
ao percentual não repassado e o percentual destinado
para composição do fundo garantidor,  corrigidos pela
remuneração  originalmente  atribuída  ao  depósito
judicial, observado - se que o saque da parcela devida ao
Município de Estreito  somente poderá ser realizado
até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao
mínimo exigido no fundo garantidor, conforme INCISOS
I e II da CLÁUSULA SÉTIMA deste CONTRATO, não
seja recomposto pelo Município de Estreito.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso o recurso existente no fundo
garantidor seja insuficiente para os pagamentos de que trata o
INCISO  I  desta  CLÁUSULA,  o  BANCO  disponibilizará  ao
depositante o valor existente no fundo garantidor.
PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de insuficiência de saldo
no fundo garantidor para a cobertura dos levantamentos dos
depósitos ou sempre que o saldo estiver abaixo do percentual
mínimo definido nos INCISOS I  e  II  da CLÁUSULA deste
CONTRATO, desde que ultrapassado o prazo de 48 horas da
notificação ao Município de Estreito, o BANCO adotará as
seguintes  providencias  visando  garantir  a  recomposição  do
fundo garantidor pelo Município de Estreito:  
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Notificará  a  autoridade  expedidora  da  ordem  deI.
liberação  do  deposito  judicial  ou  administrativo,  a
depender da modalidade do deposito, informado que o
pagamento somente será realizado após o Município de
Estreito  efetuar  a  regularização  do  saldo  do  fundo
garantidor ao percentual mínimo definido nos INCISOS
I e II da CLÁUSULA SÉTIMA deste CONTRATO;
Notificará  a  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  doII.
Estado do Maranhão;
Suspenderá  imediatamente  o  repasse  das  parcelasIII.
correspondentes  aos  novos  depósitos  para  a  conta
especial do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
[...] caso o valor integral necessário à recomposição do
fundo, para ajustá-lo ao percentual mínimo definido nos
INCISOS  I  e  II  da  CLÁUSULA  SÉTIMA  deste
CONTRATO, não seja recomposto pelo Município de
Estreito. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O BANCO somente disponibilizará
o valor devido ao depositante, após o Município de Estreito
efetuar a recomposição integral do saldo do fundo garantidor
correspondente.
PARÁGRAFO QUARTO –  O  crédito  para  recomposição  do
fundo  garantidor  pelo  Município  de  Estreito  deverá  ser
efetuado em conta corrente de sua titularidade, vinculado ao
CNPJ  do  Município  de  Estreito,  mediante  notificação  ao
BANCO  para  que  os  recursos  sejam  aplicados,  conforme
dispostos na CLÁUSULA SÉTIMA deste CONTRATO.
PARÁGRAFO QUINTO – Em nenhuma hipótese o BANCO se
responsabilizará por pagamentos de valores superiores ao saldo
existente no fundo garantidor.
PARÁGRAFO SEXTO – São considerados saídas de parcelas de
valores já repassados:

estornos  e  cancelamentos  de  depósitos  judiciais  eI.
administrativos;
resgate para pagamento de alvarás;II.
transferências de depósitos judiciais para outras esferasIII.
e/ou tribunais que foram depositados indevidamente ou
que estão migrando de esfera de justiça;
reclassificado de depósitos judiciais para as modalidadeIV.
“Tributários Estaduais” ou Tributários Municipais”;
transferências  de  depósitos  judiciais  para  outrasV.
instituições em atendimento à  determinação judicial;
outras situações que ensejam a saída de depósitos daVI.
sistemáticas de repasse do contrato.   

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  –  DA  SUSPENSÃO  DE  NOVAS
TRANSFERÊNCIAS  –  As  transferências  das  parcelas
referentes a novos depósitos serão suspensas na hipótese do
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  da  CLÁUSULA  PRIMEIRA  e
sempre  que  pelo  menos  um  dos  fundos  garantidores
apresentarem saldo inferior ao mínimo necessários, conforme
INCISOS I  e II da Cláusula sétima deste CONTRATO,  e o
Município de Estreito, depois de notificado pelo BANCO, não
recompô-los no prazo de até 48 horas.
CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  DA  EXCLUSÃO  DO
Município de Estreito DA SISTEMÁTICA - Na hipótese de
descumprimento  por  3  (três)  vezes  da  obrigação  de
recomposição de pelo menos um dos fundos garantidores, será
providenciada  pelo  BANCO  a  exclusão  do  Município  de
Estreito da sistemática de que trata o artigo 101, parágrafo 2º,
inciso  I  e  II,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias, alterado pela Emenda Constitucional nº 99/2017.
PARÁGRAFO ÚNICO – Ocorrida a exclusão referida no caput
desta  CLÁUSULA,  o  BANCO comunicará  imediatamente  a
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, bem
como o Município de Estreito.
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  independentemente  da

suspensão  ou  exclusão  do  Município  de  Estreito  da
sistemática de repasse, permanecerão vigentes as obrigações
do  Município  de  Estreito  de  que  trata  a  Emenda
Constitucional nº 99/2017, Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 5.679/DF e a Portaria nº 444/2018 do Tribunal de Justiça
do  Estado  do  Maranhão,  regulamentadas  no  presente
instrumento,  especialmente quanto à recomposição do fundo
garantidor  para  honrar  os  levantamentos  de  que  trata  a
CLÁUSULA NONA  deste  CONTRATO  e  à  responsabilidade
pelo  pagamento  da  remuneração  devida  ao  BANCO  pelos
serviços prestados na administração da sistemática de controle
e repasse dos depósitos judiciais e administrativos de que trata
a CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PRAZOS PARA AS
TRANSFERÊNCIAS –  A transferências  de  recursos  para  a
conta especial administrada pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão ocorrerá no último dia útil de cada mês, conforme
percentuais  estabelecidos  na  CLÁUSULA  QUINTA  deste
CONTRATO, desde que implementadas as condições contidas
na CLÁUSULA QUARTA, condicionada, ainda, à publicação do
Extrato deste CONTRATO na imprensa oficial do Município
de Estreito.  
PARÁGRAFO ÚNICO –  A  data  de  apuração  do  saldo  dos
depósitos judiciais e administrativos que servirá de base para
cálculo do repasse será o último dia útil do mês de referência. 
CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DO  EXTRATO  DAS
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS – O BANCO fornecerá ao
Município  de  Estreito  mensalmente,  arquivo  em  meio
eletrônico,  com  a  movimentação  ocorrida  no  mês  anterior,
contendo informações dos depósitos e dos resgates. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os arquivos eletrônicos referentes
aos movimentos dos depósitos judiciais de particulares serão
produzidos  e  disponibilizados  ao  Município  de  Estreito  a
partir de 06/2018, prazo este que poderá ser prorrogado até
08/2018, após a finalização dos ajustes no sistema do BANCO
com  vistas  ao  cumprimento  da  EC  99  pelos  repasses,
levantamentos e gestão do saldo do fundo.
PARÁGRAFO SEGUNDO  –  Até  que os  arquivos  eletrônicos
estejam disponíveis,  o  BANCO encaminhará  as  informações
financeiras do contrato, em especial às relativas à situação do
saldo  do  fundo  de  reserva,  sempre  que  solicitado  pelo
Município de Estreito ou sempre que verificado que o (s)
fundo  (s)  garantidor  esteja  com  saldo  inferior  aos  limites
estabelecidos,  conforme  INCISOS  I  e  II  da  CLÁUSULA
SÉTIMA,  informações  estas  que  serão  utilizadas  pelo
Município de Estreito para cumprimento de sua obrigação de
recomposição do saldo do fundo de reserva, quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO DO
BANCO –  O  BANCO será  remunerado  pela  prestação  dos
serviços objeto do presente CONTRATO, da seguinte forma: - [
0,95]  %  a.a.  sobre  os  depósitos  judiciais  e  administrativos
repassados  e  respectivo  fundo  de  reserva,  na  forma  da
CLÁUSULA  SEGUNDA,  a  título  de  tarifa  pelo  serviço  de
administração da sistemática de controle de transferências dos
depósitos judiciais, a ser paga mensalmente pelo Município de
Estreito.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Município de Estreito autoriza
neste ato o BANCO a debitar em sua conta corrente nº 22025
agencia 4813 ou, na falta de recursos nessa conta, em qualquer
outras contas de depósitos, os valores necessários à liquidação
das  tarifas  sobre  a  prestação  de  serviço  constantes  nesta
cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O não pagamento da remuneração
nas datas ajustadas ensejará a suspensão imediata da prestação
dos serviços objeto deste CONTRATO, sem notificação previa.
PARÁGRAFO TERCEIRO  –  Os  pagamentos  realizados  com
atraso, desde que não decorram de ato atribuível ao BANCO,
sofrerão a  incidência  de atualização financeira  pelo  INPC e
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – da reclassificação de depósitos

SãO LUíS, SEGUNDA * 02 DE MARçO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2295

18/34www.famem.org.br



– Caso sejam transferidos ao Município de Estreito depósitos
não  abrangidos  pela  Emenda  Constitucional  nº  99/2017,
conforme  definido  na  CLAUSULA  PRIMEIRA  deste
CONTRATO, ou no caso de ocorrer alteração da abrangência
da  circunscrição  judiciaria,  estes  serão  reclassificados  pelo
BANCO deixando de compor a base de depósitos passiveis de
transferências ao Município de Estreito, inclusive para fins de
remuneração.  
 PARÁGRAFO  ÚNICO-   Após  reclassificação,  o  valor
transferido será debitado do fundo garantidor correspondente,
que,  caso  se  torne  insuficiente,  deverá  ser  restituído  pelo
Município de Estreito, em até 48 horas após o recebimento
da notificação do BANCO pelo Município de ESTREITO, na
forma do PARÁGRAGO QUARTO da CLAUSULA NONA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA TRANSPARÊNCIA DOS
DEPÓSITOS  PARA  OUTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA-
Na hipótese de transferência dos depósitos judiciais vinculados
ao  respectivo  Tribunal  para  outra  instituição  financeira,  o
BANCO  transferirá  o  saldo  dos  depósitos  judiciais
correspondente  ao  valor  existente  no  fundo  garantidor,
conforme  CLÁUSULA  NONA,  deste  CONTRATO.
PARAGRÁFO PRIMEIRO- Efetivada a transferência na forma
do  caput  desta  CLÁUSULA,  cessarão  todos  os  serviços
prestados pelo BANCO, ao Município de Estreito, ajustados
neste  CONTRATO.  Nenhuma  responsabilidade  poderá  ser
atribuída  ao  BANCO  após  a  efetivação  da  referida
transferência  dos  depósitos  judiciais  para  outra  instituição
financeira, executados aos fatos ocorridos no período em que o
BANCO ainda prestava tais serviços.  
PARAGRAFO SEGUNDO- A migração dos depósitos para outra
instituição  financeira  será  realizada  na  forma  e  tempo
acordados com o respectivo Tribunal a que os mesmos estejam
vinculados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Na hipótese de o órgão jurisdicional
responsável  pelo  julgamento  dos  litígios  ao  qual  o  depósito
judicial encontra-se vinculado determinar a transferência deste
deposito  para  outra  instituição  financeira,  o  BANCO,  para
cumprimento da ordem judicial o fará mediante débito do fundo
garantidor e comunicará o fato ao Município de Estreito.
CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA-  DO  PROCESSO  DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO- A prestação de serviços
consubstanciada  no  presente  instrumento  foi  objeto  de
inexigibilidade de licitação, de acordo com o disposto no art. 25,
caput, da Lei n° 8.666/93, conforme Processo Administrativo n°
022B/2020, a que se vincula este CONTRATO.
PARÁGRAFO  ÚNICO-  independentemente  de  eventual
extinção do CONTRATO, e, no período em que os depósitos
objeto  deste  CONTRATO  permanecem  no  BANCO,  o
Município de Estreito deverá cumprir todas as obrigações a
ele impostas, conforme CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste
CONTRATO.
CLÁUSULA  VIGÉSIMA-  DA  RESCISÃO-  O  CONTRATO
poderá ser rescindindo, na forma com as consequências e pelos
motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal
nº 8.666/1993.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO – O
Município  de  Estreito  providenciará  a  publicação  deste
CONTRATO, em extrato, na imprensa oficial do Município de
Estreito,  até  o  5º  (quinto)  dia  útil  seguinte  ao  de  sua
assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO – As partes
elegem o foro da Comarca de Estreito -  MA como competente
para  dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas  deste
CONTRATO.   
Estando,  assim,  justos  e  acordados,  firmam  o  presente
CONTRATO em 3 (três) vias de igual teor, na presença
das  testemunhas  abaixo,  para  que  produza  os  devidos
efeitos legais.
Estreito, 18 de fevereiro de 2020.
 

Cicero Neco Morais
Município de Estreito
 
Gabriel Rodrigues Guimarães
BANCO DO BRASIL S/A
 
Testemunhas:
Nome: Reginaldo Pinto Fonseca
CPF: 913.976.503-20
 
Nome: Diolemo Teixeira dos Santos
CPF: 049.284.533-60
 
 [C1]
 [C2]

Publicado por: REGINALDO PINTO FONSECA
Código identificador: dcaf4c4541e40e7c2aef324ebb06588d

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA
SERRA NEGRA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - PMFSN

EXTRATO  2º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  021/2018:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra/MA.  CNPJ:  01.616.684/0001-13.  CONTRATADO:
ROMÃO  RODRIGUES  JORGE,  inscrito  no  CPF:
345.446.823-04,  Dispensa  de  Licitação  Nº  002/2018
PROCESSO Nº 08.05.10.02/2018 CONTRATO Nº 021/2018,
OBJETO:  o  presente  termo  de  aditivo  tem  por  objeto  a
prorrogação do prazo de vigência do contrato originário,  nº
021/2018 por mais 12 (doze) meses, nas mesmas quantidades e
valores, de 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2020 a 24 (vinte e
quatro) de janeiro de 2021, Permanece inalterada as demais
condições e cláusulas do contrato original, referente a Dispensa
de Licitação nº 002/2018/CPL..  DATA DA ASSNATURA DO
TERMO ADITIVO:  24/01/2012  ADITIVO 2º:  Observando  o
dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  –  ordenador  de
despesas. GERALDA PINHEIROS ORRES Secretária Municipal
de Assistência Social.
EXTRATO  2º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  019/2018:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra  CNPJ:  01.616.684/0001-13.  CONTRATADO:  JOEL
RODRIGUES RAMOS,  inscrito  no  CPF:  205.650.543-68,
Dispensa  de  Licitação  Nº  001/2018  PROCESSO  Nº
08.05.01/2018  CONTRATO  Nº  019/2018,  OBJETO:  o
presente termo de aditivo tem por objeto a  prorrogação do
prazo de vigência do contrato originário, nº 019/2018 por mais
12 (doze)  meses,  nas mesmas quantidades e  valores,  de 24
(vinte e quatro) de janeiro de 2020 a 24 (vinte e quatro) de
janeiro de 2021, Permanece inalterada as demais condições e
cláusulas  do  contrato  original,  referente  a  Dispensa  de
Licitação  nº  001/2018/CPL..  DATA  DA  ASSNATURA  DO
TERMO ADITIVO:  24/01/2020  ADITIVO 2º:  Observando  o
dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  –  ordenador  de
despesas. GERALDA PINHEIROS ORRES Secretária Municipal
de Assistência Social.
EXTRATO  2º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  023/2018:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra  CNPJ:  01.616.684/0001-13.  CONTRATADO:  JOSEFA
MARTINS  VARGAS,  inscrita  no  CPF:  328.560.753-04,
Dispensa  de  Licitação  Nº  005/2018  PROCESSO  Nº
12.05.01.05/2018  CONTRATO  Nº  023/2018,  OBJETO:  o
presente termo de aditivo tem por objeto a  prorrogação do
prazo de vigência do contrato originário, nº 023/2018 por mais
12 (doze)  meses,  nas mesmas quantidades e  valores,  de 23
(vinte e três) de janeiro de 2020 a 23 (vinte e três) de janeiro de
2021, Permanece inalterada as demais condições e cláusulas do
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contrato  original,  referente  a  Dispensa  de  Licitação  nº
05/2018/CPL.. DATA DA ASSNATURA DO TERMO ADITIVO:
23/01/2020  ADITIVO  2º:  Observando  o  dispositivo  da  lei
8.666/93, art.57, §2º, – ordenador de despesas. CLAUDIO VALE
DE ARRUDA JUNHO Secretário Municipal de Saúde.
EXTRATO  2º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  022/2018:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra CNPJ: 01.616.684/0001-13. CONTRATADO: IRENILDE
ASSUNÇÃO  DE  OLIVEIRA,  inscr i to  no  CPF :
661.760.853-49,  Dispensa  de  Licitação  Nº  004/2018
PROCESSO Nº 08.05.01.04/2018 CONTRATO Nº 022/2018,
OBJETO:  o  presente  termo  de  aditivo  tem  por  objeto  a
prorrogação do prazo de vigência do contrato originário,  nº
022/2018 por mais 12 (doze) meses, nas mesmas quantidades e
valores, de 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020 a 22 (vinte e
dois)  de  janeiro  de  2021,  Permanece  inalterada  as  demais
condições e cláusulas do contrato original, referente a Dispensa
de Licitação nº 004/2018/CPL..  DATA DA ASSNATURA DO
TERMO ADITIVO:  22/01/2020  ADITIVO 2º:  Observando  o
dispositivo  da  lei  8.666/93,  art.57,  §2º,  –  ordenador  de
despesas. GERALDA PINHEIROS ORRES Secretária Municipal
de Assistência Social.
EXTRATO  2º  ADITIVO  DO  CONTRATO  Nº  032/2018:
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa da Serra
Negra  CNPJ:  01.616.684/0001-13.  CONTRATADO:
CARMILTON LOPES, inscrito no CPF: 0415.298.783-09,
Dispensa  de  Licitação  Nº  006/2018  PROCESSO  Nº
12.15.02.06/2018  CONTRATO  Nº  032/2018,  OBJETO:  o
presente termo de aditivo tem por objeto a  prorrogação do
prazo de vigência do contrato originário, nº 032/2018 por mais
12 (doze)  meses,  nas mesmas quantidades e  valores,  de 21
(vinte e um) de janeiro de 2020 a 21 (vinte e um) de janeiro de
2021, Permanece inalterada as demais condições e cláusulas do
contrato  original,  referente  a  Dispensa  de  Licitação  nº
006/2018/CPL.  DATA  DA  ASSNATURA  DO  TERMO
ADITIVO: 21/02/2020 ADITIVO 2º: Observando o dispositivo
da lei 8.666/93, art.57, §2º, – ordenador de despesas. CLAUDIO
VALE DE ARRUDA JUNHO Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por: RÔMULO DE ARAÚJO AKASHI
Código identificador: aa9f389804b2d846a9bb1dc79a1e3871

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONçALVES DIAS

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
interessados  que  a  homologação  do  Pregão  Presencial  nº
003/2020 publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM na
edição de nº 2282 de 10 de fevereiro de 2020, segunda feira,
página 20.
 
ONDE LEUSE:
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL
1 Óleo diesel s500 lts 105.000 R$ 3,90 R$ 409.500,00
2 Óleo diesel s10 lts 132.000 R$ 4,00 R$ 528.000,00
3 Gasolina comum lts 181.000 R$ 3,80 R$ 687.800,00
Total R$ 1.625.300,00

 
LEIA-SE:
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL
1 Óleo diesel s500 lts 105.000 R$ 3,90 R$ 409.500,00
2 Óleo diesel s10 lts 132.000 R$ 4,00 R$ 528.000,00
3 Gasolina comum lts 181.000 R$ 4,80 R$ 868.800,00
Total R$ 1.806.300,00

 

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: c7f3ce9c6819243421ba0733a6406e6b

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº
001.1202.2020.13.003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
i n t e r e s s a d o s  q u e  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  N º
001.1202.2020.13.003/2020  publicado  no  Diário  Oficial  dos
Municípios - DOM na edição de nº 2287 de 17 de fevereiro de
2020, segunda feira, pagina 115,  objetivando fornecimento de
combustíveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretaria
Municipal  de  Administração,  ONDE LEUSE:  R$  717.600,00
(setecentos e dezessete mil e seiscentos reais), LEIA-SE: R$
739.600,00  (setecentos e trinta e nove mil  e seiscentos reais).
As demais informações contidas no aviso estão corretas.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 4f11c0b88d7925c8e3630f93378c93c7

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº
002.1202.2020.13.003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
i n t e r e s s a d o s  q u e  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  N º
002.1202.2020.13.003/2020  publicado  no  Diário  Oficial  dos
Municípios - DOM na edição de nº 2287 de 17 de fevereiro de
2020, segunda feira, pagina 115/116,  objetivando fornecimento
de combustíveis para atender as necessidades das Secretaria
Municipal de Educação, ONDE LEUSE: R$121.200,00 (cento e
vinte  e  um  mil  e  duzentos  reais),  LEIA-SE:  R$125.200,00
(cento  e  vinte  e  cinco  mil  e  duzentos  reais).  As  demais
informações contidas no aviso estão corretas.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 9a970ab20c60f9b73b894418448c8edc

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº
003.1202.2020.13.003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
i n t e r e s s a d o s  q u e  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  N º
003.1202.2020.13.003/2020  publicado  no  Diário  Oficial  dos
Municípios - DOM na edição de nº 2287 de 17 de fevereiro de
2020, segunda feira, pagina 116,  objetivando fornecimento de
combustíveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretaria
Municipal de Saúde, ONDE LEUSE: R$ 360.800,00 (trezentos
e  sessenta  mil  e  oitocentos),  LEIA-SE:  R$  430.800,00
(quatrocentos  e  trinta  mil  e  oitocentos  reais).  As  demais
informações contidas no aviso estão corretas.
 

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 36d774e68d3e5b4856082d7fc35cc1b0

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº
004.1202.2020.13.003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
i n t e r e s s a d o s  q u e  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  N º
004.1202.2020.13.003/2020  publicado  no  Diário  Oficial  dos
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Municípios - DOM na edição de nº 2287 de 17 de fevereiro de
2020, segunda feira, pagina 116,  objetivando fornecimento de
combustíveis  para  atender  as  necessidades  das  Fundo
Municipal  de  Saúde,  ONDE  LEUSE:  R$  406.700,00
(quatrocentos e seis mil e setecentos), LEIA-SE: R$ 486.700,00
(quatrocentos  e  oitenta  e  seis   mil  e  setecentos  reais).  As
demais informações contidas no aviso estão corretas.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: c3483915f6e0a49d0e0097ce5dd86f6b

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº
005.1202.2020.13.003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
i n t e r e s s a d o s  q u e  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  N º
005.1202.2020.13.003/2020  publicado  no  Diário  Oficial  dos
Municípios - DOM na edição de nº 2287 de 17 de fevereiro de
2020, segunda feira, pagina 116,  objetivando fornecimento de
combustíveis  para  atender  as  necessidades  das  Secretaria
municipal de Assistência Social, ONDE LEUSE:  R$ 7.600,00
(Sete mil e seiscentos reais), LEIA-SE: R$ 9.600,00 (nove mil e
seiscentos  reais).  As  demais  informações  contidas  no  aviso
estão corretas.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: abd15e8721a72d9859e87c739f4a01f0

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº
006.1202.2020.13.003/2020

A Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias - MA, através de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL informa a todos os
i n t e r e s s a d o s  q u e  o  e x t r a t o  d e  c o n t r a t o  N º
006.1202.2020.13.003/2020  publicado  no  Diário  Oficial  dos
Municípios - DOM na edição de nº 2287 de 17 de fevereiro de
2020, segunda feira, pagina 116,  objetivando fornecimento de
combustíveis  para  atender  as  necessidades  das  Fundo
municipal de Assistência Social, ONDE LEUSE: R$ 11.400,00
(onze mil e quatrocentos), LEIA-SE: R$ 14.400,00 (quatorze mil
e quatrocentos reais). As demais informações contidas no aviso
estão corretas.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 2b572bf577fb7b774599097a51e7892b

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
EUGêNIO BARROS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 013/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2020 – Pregão Presencial n.º
013/2020 Contratante: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças do Município de Governador Eugênio
Barros- MA. OBJETO Aquisição de combustíveis e lubrificantes,
para manutenção das secretarias do Município de Governador
Eugên io  Barros  –  J .  J .  A .  de  SOUSA  -  ME,  CNPJ :
10.961.010/0001-47,  vencedora  do  certame  com  ITEM  1  –
GASOLINA COMUM – R$ 256.215,00; ITEM 3 – ÓLEO DIESEL
S10 R$ 140.525,00, totalizando o valor de R$ 396.740,00 para
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  vigência  de  28/02/2020  à
31/12/2020. Maria do Socorro Cunha Araújo Sousa – Secretaria
Municipal de Saúde.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 141c792216adef2c83379c58b01bb013

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 013/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2020 – Pregão Presencial n.º
013/2020 Contratante: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças do Município de Governador Eugênio
Barros- MA. OBJETO Aquisição de combustíveis e lubrificantes,
para manutenção das secretarias do Município de Governador
Eugên io  Barros  –  J .  J .  A .  de  SOUSA  -  ME,  CNPJ :
10.961.010/0001-47,  vencedora  do  certame  com  ITEM  1  –
GASOLINA COMUM – R$ 234.825,00; ITEM 2 – ÓLEO DIESEL
R$ 172.140,00; ITEM 3 – ÓLEO DIESEL S10 R$ 174.405,00,
totalizando o valor de R$ 581.370,00 para Secretaria Municipal
de  Educação,  vigência  de  28/02/2020  à  31/12/2020.  Hanna
Macedo Sobrinho – Secretaria Municipal de Educação.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: dac42ca0a2c763b366824445f55af09c

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 013/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020 – Pregão Presencial n.º
013/2020 Contratante: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças do Município de Governador Eugênio
Barros- MA. OBJETO Aquisição de combustíveis e lubrificantes,
para manutenção das secretarias do Município de Governador
Eugên io  Barros  –  J .  J .  A .  de  SOUSA  -  ME,  CNPJ :
10.961.010/0001-47,  vencedora  do  certame  com  ITEM  1  –
GASOLINA COMUM – R$ 141.825,00; ITEM 2 – ÓLEO DIESEL
R$ 95.950,00;  ITEM 3  –  ÓLEO DIESEL S10  R$  50.627,50,
totalizando o valor de R$ 288.402,50 para Secretaria Municipal
de  Administração,  Planejamento  e  Finanças,  vigência  de
28/02/2020 à 31/12/2020. Antônio Carlos Bezerra Fernandes –
Secretaria  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 7bbdfa982623aa90aac4cfcd333be9e3

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 013/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2020 – Pregão Presencial n.º
013/2020 Contratante: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças do Município de Governador Eugênio
Barros- MA. OBJETO Aquisição de combustíveis e lubrificantes,
para manutenção das secretarias do Município de Governador
Eugên io  Barros  –  J .  J .  A .  de  SOUSA  -  ME,  CNPJ :
10.961.010/0001-47,  vencedora  do  certame  com  ITEM  1  –
GASOLINA COMUM – R$ 49.987,50, totalizando o valor de R$
49.987,50,  para  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Social, vigência de 28/02/2020 à 31/12/2020. Elinalva Clímaco
da Silva – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 80193e83fbc6302e208f8423b36dc223

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 013/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2020 – Pregão Presencial n.º
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013/2020 Contratante: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças do Município de Governador Eugênio
Barros- MA. OBJETO Aquisição de combustíveis e lubrificantes,
para manutenção das secretarias do Município de Governador
Eugên io  Barros  –  J .  J .  A .  de  SOUSA  -  ME,  CNPJ :
10.961.010/0001-47,  vencedora  do  certame  com  ITEM  2  –
ÓLEO DIESEL R$ 33.250,00; ITEM 3 – ÓLEO DIESEL S10 R$
134.750,00; ITEM 4 – ARALA 32 (GALÃO DE 20L) R$ 3.600,00,
totalizando o valor de R$ 171.600,00 para Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, vigência de 28/02/2020 à 31/12/2020.
José  Faustino  Silva  –  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Urbanismo.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 2f3f894368ead4585656068bc6a0b39d

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 013/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020 – Pregão Presencial n.º
013/2020 Contratante: Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças do Município de Governador Eugênio
Barros- MA. OBJETO Aquisição de combustíveis e lubrificantes,
para manutenção das secretarias do Município de Governador
Eugên io  Barros  –  J .  J .  A .  de  SOUSA  -  ME,  CNPJ :
10.961.010/0001-47,  vencedora  do  certame  com  ITEM  1  –
GASOLINA COMUM – R$ 25.110,00; ITEM 2 – ÓLEO DIESEL
R$ 33.250,00; ITEM 3 – ÓLEO DIESEL S10 R$ 134.750,00,;
ITEM 4 – ARALA 32 (GALÃO DE 20L) R$ 3.600,00, totalizando o
valor  de  R$  196.710,00  para  Secretaria  Municipal  de
Agricultura,  vigência  de  28/02/2020  à  31/12/2020.  Antônia
Marques  Ribeiro  de  Oliveira  –  Secretaria  Municipal  de
Agricultura.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: a077a724264c3ea9e9c7cda56935afa5

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 014/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2020 – Pregão Presencial n.º
014/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Material  de
Informática, Material de Reposição, Manutenção dos Aparelhos
e  Serviços  de  Internet  para  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social do Município de Governador Eugênio
Barros  -  MA  –  D  C  PAVÃO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE
INFORMÁTICA ME, CNPJ Nº: 07.837.246/0001-61, vencedora
do  Lote  I  –  Material  Permanente  de  Informática  -  R$
134.405,00,  vigência  de  28/02/2020  à  31/12/2020.  Elinalva
Clímaco da Silva – Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 739d53e323251aea6cff0e3cec0550c7

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 014/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2020 – Pregão Presencial n.º
014/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Material  de
Informática, Material de Reposição, Manutenção dos Aparelhos
e  Serviços  de  Internet  para  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social do Município de Governador Eugênio
Barros  -  MA  –  D  C  PAVÃO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE

INFORMÁTICA ME, CNPJ Nº: 07.837.246/0001-61, vencedora
do Lote II – Material Reposição - R$ 319.012,50, vigência de
28/02/2020 à 31/12/2020. Elinalva Clímaco da Silva – Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 5f70807b430e89894bb56f2a1391a849

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 014/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2020 – Pregão Presencial n.º
014/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Material  de
Informática, Material de Reposição, Manutenção dos Aparelhos
e  Serviços  de  Internet  para  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social do Município de Governador Eugênio
Barros  –  MA  -  D  C  PAVÃO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE
INFORMÁTICA ME, CNPJ Nº: 07.837.246/0001-61, vencedora
do  Lote  III  –  Manutenção  dos  Aparelhos  -  R$  20.400,00,
vigência de 28/02/2020 à 31/12/2020. Elinalva Clímaco da Silva
– Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 56d6c8bb3da6ba82007b01773826ccd2

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 014/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020 – Pregão Presencial n.º
014/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Material  de
Informática, Material de Reposição, Manutenção dos Aparelhos
e  Serviços  de  Internet  para  a  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social do Município de Governador Eugênio
Barros  -  MA  –  D  C  PAVÃO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE
INFORMÁTICA ME, CNPJ Nº: 07.837.246/0001-61, vencedora
do Lote IV – Serviços de Internet - R$ 21.600,00, vigência de
28/02/2020 à 31/12/2020. Elinalva Clímaco da Silva – Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: e7a24ca986e6d70b936fa427c3eb9846

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 015/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2020 – Pregão Presencial n.º
015/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios, Material de Limpeza e Material Expediente para a
Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  T.  L.  S.  DISTRIBUIDORA,
CNPJ Nº: 34.998.772/0001-86, vencedora do Lote I – Material
de  Limpeza  -  R$  246.000,00,  vigência  de  28/02/2020  à
31/12/2020. Elinalva Clímaco da Silva – Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 4f7bf58bd16d4f893affa9b930648c6e

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 015/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2020 – Pregão Presencial n.º
015/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
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Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios, Material de Limpeza e Material Expediente para a
Secretaria Municipal de Saúde – J S LIMA EIRELI EPP, CNPJ
Nº:  26.898.022/0001-04,  vencedora do Lote II  –  Material  de
Expediente  -  R$  239.495,18,  vigência  de  28/02/2020  à
31/12/2020. Elinalva Clímaco da Silva – Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: b6a1ac7eb5da000a959ee9edc2415fdf

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 015/2020 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2020 – Pregão Presencial n.º
015/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição  de  Gêneros
Alimentícios, Material de Limpeza e Material Expediente para a
Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  DISTRIBUIDORA  DE
ALIMENTOS  CAMPOS,  CNPJ  Nº:  09.675.112/0001-17,
vencedora do Lote III – Gêneros Alimentícios - R$ 157.800,00,
vigência de 28/02/2020 à 31/12/2020. Elinalva Clímaco da Silva
– Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: a85fc6810daf76d0f699b38784fd7593

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 016/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2020 – Pregão Presencial n.º
016/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Contratação  da  Empresa
Especializada em Produção Completa de Show Artístico, Palco,
Som, Luz e Gerador para realização do Aniversário de 2020 no
Município Governador Eugênio Barros - MA – L&L PROMOÇÃO
E  PRODUÇÃO  DE  EVENTOS  LTDA  –  ME,  CNPJ  Nº:
19.488.891/0001-03, vencedora do Lote I – Bandas de Renome -
R$  175.000,00,  vigência  de  28/02/2020  à  31/12/2020.  Isac
Araújo de Sousa – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
Código identificador: 82d0b3e9f474c4ff6e727952201ad1ed

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2020 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 016/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2020 – Pregão Presencial n.º
016/2020  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador
Eugênio  Barros-  MA.  OBJETO:  Contratação  da  Empresa
Especializada em Produção Completa de Show Artístico, Palco,
Som, Luz e Gerador para realização do Aniversário de 2020 no
Município Governador Eugênio Barros - MA – L&L PROMOÇÃO
E  PRODUÇÃO  DE  EVENTOS  LTDA  –  ME,  CNPJ  Nº:
19.488.891/0001-03, vencedora do Lote II  –  Estrutura Palco,
Som,  Iluminação  -  R$  80.000,00,  vigência  de  28/02/2020  à
31/12/2020. Isac Araújo de Sousa – Secretaria Municipal  de
Cultura, Esporte e Lazer.

Publicado por: GABRIELLY BARROSO MACEDO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAçA ARANHA

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE LICITAÇÃO -
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE LICITAÇÃO
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 17/02/2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS
 
A  Comissão  Permanente  de  Licitação  de  Graça  Aranha,
comunica  a  todos  os  interessados,  o  resultado  definitivo  da
Tomada de Preços nº 001/2020, a qual se destina a contratação
de empresa para realização de serviços de Pavimentação em
bloquetes,  implantação  e  recapeamento  asfáltico  nas  vias
públicas  do  município  de  Graça  Aranha.  Participaram  do
certame as empresas J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA – F&F
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 14.795.690/0001-27 na pessoa do
sr. José Felix da Costa Filho CPF: 268.633.323-53, a empresa
R A I S S A  M A R Q U E S  S I L V A  E I R E I L I  E P P  C N P J :
24.477.474-0001/97, na pessoa da senhora Genoveva Oliveira
Mourão CPF: 255.363.033-68 e a empresa M. P. D. REIS E CIA
LTDA - EPP CNPJ: 26.746.084/0001-09 na pessoa do senhor 
Alexandre  Renê  Paiva  Reis  CPF:  049.099.403-24.  Apenas  a
empresas   J.  F.  DA  COSTA  FILHO  &  CIA  LTDA  –  F&F
CONSTRUÇÕES  LTDA  apresentou  condições  regulares  de
habilitação, sendo portanto a única habilitada. No julgamento
da proposta a licitante apresentou proposta de R$ 1.869.516,91
(um milhão  oitocentos  e  sessenta  e  nove  mil,  quinhentos  e
dezesseis reais e noventa e um centavos) a qual fora analisada
pelo setor de engenharia e aprovada, assim a licitante sagrou-se
vencedora do certame.
 
Graça Aranha, 18 de fevereiro de 2020.
 
_________________________________
Milka Verônica Stéfane Silva dos Santos
Presidente da CPL

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: f1966e3597e8782ac4c6382567221d0c

AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE LICITAÇÃO -
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020

 
AVISO DE RESULTADO DEFINITIVO DE LICITAÇÃO
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 17/02/2020
HORÁRIO: 14:00 HORAS
 
A  Comissão  Permanente  de  Licitação  de  Graça  Aranha,
comunica  a  todos  os  interessados,  o  resultado  definitivo  da
Tomada de Preços nº 002/2020, a qual se destina a contratação
de empresa para execução de serviços de reforma de escolas
zona rural e urbana do município. Participaram do certame as
empresas  J.  F.  DA  COSTA  FILHO  &  CIA  LTDA  –  F&F
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 14.795.690/0001-27 na pessoa do
sr. José Felix da Costa Filho CPF: 268.633.323-53, e a empresa
M. P. D. REIS E CIA LTDA - EPP CNPJ: 26.746.084/0001-09 na
pessoa  do  senhor   Alexandre  Renê  Paiva  Reis  CPF:
049.099.403-24. As empresas foram regularmente habilitadas.
No julgamento das propostas a licitante M. P. D. REIS E CIA
LTDA -  EPP CNPJ:  26.746.084/0001-09  apresentou  proposta
mais  vantajosa  no  valor  de  R$  255.360,10  (duzentos  e
cinquenta  e  cinco  mil,  trezentos  e  sessenta  reais  e  dez
centavos),  a  qual  fora analisada pelo setor de engenharia e
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aprovada, assim a licitante sagrou-se vencedora do certame.
 
Graça Aranha, 20 de fevereiro de 2020.
 
Milka Verônica Stéfane Silva dos Santos
Presidente da CPL
 

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 6f53e7506c516437d34b9e94683c4a7b

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

PORTARIA Nº 010/2020

PORTARIA Nº 010/2020
 
O Prefeito Municipal de Icatu, Estado do Maranhão,  no
uso de suas atribuições legais,
 

R E S O L V E
 
EXONERAR  A  PEDIDO,  o  servidor  DIOGO  ROGERIO
MARTINS  FERREIRA ,  CPF:  659.543.783-04  RG:
381251942, cargo PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL -
6º AO 9º ANO GEOGRAFIA – POLO XII, SANTA IZABEL,
Matricula 2600, Lotado na Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 21 de fevereiro de 2020.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Icatu – Maranhão, 21 de fevereiro de 2020.
 
JOSE RIBAMAR MOREIRA GONÇALVES
Prefeito Municipal
 

Publicado por: JOSÉ RIBAMAR VIEIRA ALVES
Código identificador: 050f26992a52a3018f4a24709ab9f27a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAú

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

PORTARIA Nº 039/2019 GAP/PMIG
 
Nomeia a Comissão Organizadora de concurso público e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, e:
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 37, II, estabelece que a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 002/2019, que criou cargos e vagas no quadro de pessoal do município de Itaipava do Grajaú a
serem providos por meio de concurso público;
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização de concurso público no município de Itaipava do Grajaú, com vistas ao provimento
de pessoal para atender demandas de diversas secretarias;
 
CONSIDERANDO a contratação de empresa especializada visando o planejamento, a organização, a operacionalização e execução
de concurso público, conforme Tomada de Preço nº 007/2019, e;
 
CONSIDERANDO a necessidade de se constituir comissão especial interna organizadora para acompanhamento e fiscalização de
todas as fases do concurso público, em conjunto com a empresa contratada;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear e designar, a partir desta data, a Comissão Organizadora do Concurso Público objeto do Edital nº 01/2019, que
terá a seguinte composição:
 
-  Presidente:  Antonio  Francisco  de  Sousa  Lima,  Assessor  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  portador  do  RG.  nº
000036300795-4 e do CPF nº 784.466.513-00.
 
-  Secretário:  Giana Emanuela da Silva Batista,  Coordenadora Pedagógica,  portadora do RG nº 19912494-4 e do CPF nº
755.132.773-87.
 
-  Membro(s):  Rogerio  Oliveira  Pereira,  representante  Secretário  de  Imprensa  do  SIMPROESEMMA,  portador  do  RG.  nº
24438452003-0 e do CPF nº 444.737.452-87.
 
Parágrafo Primeiro: A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração.
 
Parágrafo Segundo: A Comissão funcionará com a maioria de seus integrantes, cujas decisões serão tomadas por maioria dos votos,
cabendo ao presidente o voto de desempate, quando necessário.
Art. 2º - À Comissão compete o acompanhamento, fiscalização de atividades e eventos de todo o processo do referido certame, e em
especial:
 
I - Fornecer todos os dados e informações precisas à empresa contratada, para que a mesma possa elaborar os editais necessários
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ao concurso público;
II - Fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada;
III - Responder, no que couber, aos órgãos públicos, como TCE, conselhos de classe, sindicatos e demais entidades, quanto a
possíveis questionamentos pertinentes ao processo de seleção, assessorados pela empresa Contratada;
IV - Verificar o cumprimento de disposições contidas em leis, regulamentos e editais aplicáveis;
V - Avaliar casos excepcionais que não estejam previstos em Edital;
VI – Vistoriar, selecionar locais e indicar à empresa responsável pela execução do certame locais adequados para aplicação das
provas;
VII - Proceder ao encaminhamento dos documentos para publicação na imprensa oficial, quando necessário;
VIII – Promover a ampla divulgação do concurso no município;
IX – Emitir relatórios sobre o andamento do concurso.
 
Art. 3º -  À Comissão fica facultada a realização de consultas à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú-
MA.
 
Art. 4º - Os membros desta Comissão ficam impedidos de participar do concurso na condição de candidatos, fiscais ou avaliadores,
estendendo-se tal vedação a seus parentes até terceiro grau.
 
Artigo 5º - Comprovada a utilização de informações confidenciais sobre o concurso pelos membros da Comissão, com o fim de
beneficiar a si  ou a outrem, ou com o intuito de comprometer a credibilidade do certame, estará o responsável  sujeito às
penalidades previstas no art. 311-A do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das responsabilidades civis e administrativas cabíveis.
 
Art. 6º - Homologado o concurso público, a comissão de que trata o art. 1º desta Portaria se extinguirá automaticamente.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaipava do Grajaú-Ma, aos 26 dias do mês de dezembro de 2019.
 
JOÃO GONCALVES DE LIMA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO
Código identificador: ebc5e1590d4355497af80515dc4c3e7a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBá

LEI Nº 221/2019 - PMJ-GAB

   Lei nº 221/2019 - PMJ-GAB
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ-MA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
TÍTULO I
 
  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Jatobá-Ma., para o exercício financeiro de 2020, nos termos do
art. 165, § 5º, da Constituição Federal, no valor de R$ 35.549.979,76 (trinta e cinco milhões, quinhentos e quarenta e nove mil,
novecentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), compreendendo:
 
I – Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município de Jatobá, dos órgãos da Administração Direta e Indireta inclusive
Fundos instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal; e
 
II – Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Direta e Indireta, bem
como Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal.
 
TÍTULO II
 
DOS ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
 
CAPÍTULO I
 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
 
Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, das transferências, de outras receitas correntes, das
operações de crédito e das transferências de capital, na forma da legislação vigente, conforme a seguir especificado:
 
DISCRIMINAÇÃO VALOR R$
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I – RECEITAS CORRENTES 30.192.914,80
  
1.1 – Receitas Tributárias
  1.2 – Receita de Contribuição

597.544,64
  94.478,85

1.3 – Receitas Patrimonial
  1.4 – Receitas de Serviços

122.570,24
222.533,57

1.3 – Transferências Correntes 31.520.554,73
1.4 – Outras Transferências Correntes 186.122,72
(-) Deduções das Transferências Correntes -2.550.889,95
  
II – RECEITAS DE CAPITAL 5.357.064,96
  

2.1 – Transferências de Capital
 
  2.2  -  Alienação

5.270.386,67
 
86.678,29
 

  
III – TOTAL GERAL DA RECEITA 35.549.979,76
 
Art. 3º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 35.549.979,76 (trinta e cinco milhões,
quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), desdobrados nos seguintes
agregados:
 
I – Orçamento Fiscal, em R$ 25.944.296,18 (vinte e cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e seis
reais e dezoito centavos);
 
II – Orçamento da Seguridade Social, em R$ 9.605.683,58 (nove milhões, seiscentos e cinco mil, seiscentos e oitenta e três reais e
cinquenta e oito centavos), e;
 
Art.  4º -  A despesa total  será realizada segundo a discriminação constante do orçamento, referente à administração direta,
desdobrando-se da seguinte forma:
 
I – Por categoria da despesa:
 
DISCRIMINAÇÃO VALOR – R$
1 – DESPESAS CORRENTES 24.230.919,68
1.1 – Pessoal e Encargos Sociais 15.347.165,25
1.2 – Outras Despesas Correntes 8.883.754,43
  
II -DESPESAS DE CAPITAL 11.015.872,58
2.1 – Investimentos 11.015.872,58
  
III -  RESERVA DE CONTIGÊNCIA 303.187,50
  
IV – TOTAL GERAL DA DESPESA 35.549.979,76
 
II – Por Poder e Órgão da Administração Municipal:
 
  I – PODER LEGISLATIVO 883.591,46
  
1.1 - Câmara Municipal 883.591,46
  
II – PODER EXECUTIVO 34.363.200,80
2.1 – Gabinete do Prefeito 1.103.420,37
2.2 – Sec. de Adm. Faz. Planejamento 1.602.365,09
2.3 – Sec. Desenvolvimento Econômico 8.272.309,07
2.3 – MDE 3.139.551,49
2.4 – FUNDEB 10.290.186,94
2.5 -  FMS
2.6 – FMAS   

8.467.760,40
1.487.607,44

  
  
  

III – RESERVA DE CONTIGÊNCIA 303.187,50
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IV – TOTAL GERAL DA DESPESA 35.549.979,76

 
III – Por função de Governo:
 
Legislativa 883.591,46
Administração
Urbanismo
Desporto e Lazer

4.259.033,19
2.829.905,82
729.531,59

Transporte 2.629.409,07
Agricultura 529.200,00
Trabalho 34.754,76
Energia 596.701,42
Educação 12.564.144,99
Cultura 269.906,88
Saúde 8.152.830,90
Saneamento 314.929,50
Assistência Social 1.452.852,68
Reserva de Contingência 3003.187,50
  
  
TOTAL 35.549.979,76
 
Art. 5º - O detalhamento das despesas correspondentes aos projetos e atividades mencionados nesta Lei obedecerá às normas
aprovadas por ato do Poder Executivo.
 
§ 1º – O detalhamento de que trata este artigo estabelecerá a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, em
conformidade com o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e art. 47 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964.
 
§ 2º - As fontes de recursos, modalidades de aplicação aprovados nesta Lei e em seus créditos adicionais, poderão ser modificados,
atendendo o que determina a Lei, por ato do Poder Executivo.
 
Art. 5º - Atendendo ao disposto no art. 56 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, o recolhimento das receitas do tesouro,
ressalvadas aquelas cuja peculiaridade exija  tratamento específico por parte do Poder Executivo,  será efetuado com estrita
observância ao princípio de unidade de tesouraria.
 
CAPÍTULO III
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
ADICIONAIS SUPLEMENTARES
 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei 4.320/64,
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 90%  (noventa por cento) dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social, mediante a utilização de recursos  provenientes de:
 
I – anulação parcial ou total de dotações;
 
II – incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurado em balanço; e
 
III – excesso de arrecadação.
 
Parágrafo Único – Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste artigo, os valores correspondentes à
amortização de encargos da dívida e às despesas financiadas com operações de créditos contratadas e a contratar.
 
Art. 7º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a:
 
I – atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante atualização de recursos oriundos da
anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo;
 
II – atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de
recursos provenientes de anulação de dotações;
 
III – atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito, convênios;
 
IV – atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas de Trabalho das funções Saúde,
Assistência e Previdência, e em Programa de Trabalho relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o
cancelamento de dotações das respectivas funções; e
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V – incorporar os saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2018, e o excesso de arrecadação de recursos vinculados de
Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do exercício superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei.
 
CAPÍTULO IV
 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 
Art. 8º – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter
o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.
 
TÍTULO III
 
  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 9º – Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2020 serão reabertos nos limites
de seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do art. 167, da Constituição Federal de 1988 e obedecerão à codificação constante dos
anexos a esta Lei.
 
Art. 10º – A execução orçamentária ocorrerá conforme o Plano Plurianual 2014/2018 e Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas
alterações.
 
Art.  11º  –  A  Prefeita,  no  âmbito  do  Poder  Executivo,  poderá  adotar  parâmetros  para  utilização  das  dotações,  de  forma a
compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para garantir o equilíbrio financeiro nos termos da Legislação vigente.
 
Art. 12º – A utilização das dotações com origem de recursos de convênios ou operações de crédito fica condicionada à celebração
dos instrumentos próprios.
 
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor em 01 de Janeiro de 2020.
 
Art. 14 – Revogam-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE JATOBÁ-MA, em 29 de outubro de 2019.
 
  FRANCISCA CONSUELO LIMDA DA SILVA
  - Prefeita Municipal -

Publicado por: JONATHA LIMA RODRIGUES
Código identificador: 79832d7b43df16763e2284e776be1649

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 016/2020 - DISPÕE DE NOMEAÇÃO DO
CARGO DE PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE SANTA

RITA –MA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO
DO  MARANHÃO,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Orgânica, R E S O L V E: Art. 1º. Nomear
a  senhora  KARINA  BORGES  CUTRIM ,  CPF  Nº
780.955.813-72,  como  Pregoeira  Oficial  no  âmbito  da
Administração  do  Município  de  Santa  Rita/MA.  Art.  2º.  A
presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Art. 3º - Esta Portaria
entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura.  PREFEITURA
M U N I C I P A L  D E  S A N T A  R I T A ,  E S T A D O  D O
MARANHÃO, 28 DE FEVEREIRO DE 2020. Hilton Gonçalo de
Sousa - Prefeito Municipal

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO
Código identificador: 9a95e63d75b4e1bd6dc1b0ca9c748741

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JOãO DOS
PATOS

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 12100/2020 DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 04/2020

DESPACHO  DE  RATIFICAÇÃO;  Referente:  Processo
Administrativo  nº  12100/2020  Dispensa  de  Licitação  N°
04/2020.  Objeto:  Contratação  de  pessoa  jurídica  para
fornecimento  de  Bandeiras  em  Oxford  personalizada  país,
estado e município,  destinado a atender as necessidades da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Contratada:  JOSE  DE
ARIMATEIA SILVA GOMES - ME CNPJ nº 08.857.828/0001-72
Endereço: Rua Dep. João Moura Santos, conjunto São Joaquim,
14-A,  casa  14  Bairro:  Matadouro,  Teresina  –  Pi.  Valor  do
contrato: R$ 12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco
reais).  Afigurando-me  que  os  procedimentos  de  contratação
epigrafado encontra-se regularmente desenvolvidos e estando
ainda presente o interessado na contratação que deu ensejo a
instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada no termo
de  dispensa  de  acordo  com os  seus  próprios  fundamentos.
Portanto, efetiva-se a contratação, com dispensa de licitação
segundo o  disposto  acima.  Sigam-se  seus  ulteriores  termos,
publique-se.  No prazo legal. São João dos Patos - MA, 18 de
Fevereiro  de  2020.  Gilvana  Evangelista  de  Souza,  Prefeita
Municipal.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
Código identificador: e698e8fb540d95547052fafad728a2a9

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11201/2020: PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL

Nº 06/2020

SãO LUíS, SEGUNDA * 02 DE MARçO DE 2020 * ANO XIV * Nº 2295

28/34www.famem.org.br



EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  11201/2020:  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº
06/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO  DOS  PATOS  -  MA  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO -  inscrita no CNPJ nº 06.089.668/0001-33,
com endereço na Av. Getúlio Vargas nº 135 Centro, São João
Dos Patos  -  MA,  neste  ato  representada pela  Secretária  de
Administração a Sra. THAYS MARJUNNY DE SOUSA COELHO
CAMPOS  ARAÚJO,  CPF  n°  028.559.523-79.  CONTRATADA:
ROSA  AMÉLIA  CAMPOS  QUIRINO  –  ME,  CNPJ  n°
05.016.394/0001-90, localizada na Rua Floriano Peixoto, n° 340,
Centro em São João dos Patos – MA, neste ato representado
pela Sra. Rosa Amélia Campos Quirino, CPF n° 179.535.373-20.
OBJETIVANDO.  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURIDICA
ESPECIALIZADA  PARA  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,
ALUGUEL  DE  AUDITORIO  E  REFEIÇOES.  VALOR:  R$
52.175,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, CENTO E SETENTA E
CINCO REAIS). Nas seguintes dotações: FONTE DE RECURSO:
02.03  –  Secretar ia  Munic ipal  de  Administração;
04.122.0003.2004.0000  –  Manutenção  e  Funcionamento  da
Secretaria de Administração; 3.3.90.39.00- Outros Serviços de
Terceiros  -  Pessoa  Jurídica.  DATA  DO  CONTRATO:  19  de
Fevereiro de 2020. VIGENCIA DO CONTRATO: até 31 (trinta e
um) de Dezembro de 2020.  Assinam o contrato, Contratante:
THAYS MARJUNNY DE SOUSA COELHO CAMPOS ARAÚJO -
Secretária  de  Administração,  Contratada:  ROSA  AMÉLIA
CAMPOS QUIRINO – ME. São João dos patos –  MA, 19 de
fevereiro de 2020.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
Código identificador: 732f0f4e4064530527715455be66a4ed

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11202/2020: PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL

Nº 06/2020.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  11202/2020:  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº
06/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
- inscrita no CNPJ nº 31.342.177/0001-08, com endereço na Av.
Getúlio Vargas nº 135 Centro, São João dos Patos -MA, neste
ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra.
Sheila  Cristina  Ribeiro  Ferreira,  CPF  n°  788.794.263-20.  
 CONTRATADA: ROSA AMÉLIA CAMPOS QUIRINO – ME, CNPJ
n° 05.016.394/0001-90, localizada na Rua Floriano Peixoto, n°
340,  Centro  em  São  João  dos  Patos  –  MA,  neste  ato
representado pela Sra. Rosa Amélia Campos Quirino, CPF n°
179.535.373-20. OBJETIVANDO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA  ESPECIALIZADA  PARA  SERVIÇOS  DE
HOSPEDAGEM,  ALUGUEL  DE  AUDITORIO  E  REFEIÇOES.
VALOR: R$ 26.975,00 (VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E
SETENTA E CINCO REIAS. Nas seguintes dotações: FONTE DE
RECURSO:  02.05  –  Secretaria  Municipal  de  Educação;
12.361.0003.2010.0000  Manutenção  e  funcionamento  da
Secretaria  de  Educação;  3.3.90.39.00-  Outros  Serviços  de
Terceiros  -  Pessoa  Jurídica.   DATA  DO CONTRATO:  19  de
Fevereiro de 2020. VIGENCIA DO CONTRATO: até 31 (trinta e
um) de Dezembro de 2020.  Assinam o contrato, Contratante:
Sheila  Cristina  Ribeiro  Ferreira  -  Secretária  Municipal  de
Educação,  Contratada:  ROSA AMÉLIA  CAMPOS QUIRINO –
ME. São João dos patos – MA, 19 de fevereiro de 2020.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
Código identificador: 4f3ba945c0760cc0814d9f9e815601d0

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11203/2020: PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL

Nº 06/2020

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  11203/2020:  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº
06/2020.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
(FMS) DE SÃO JOÃO DOS PATOS, inscrito no CNPJ sob nº
10.547.447/0001-39, localizado na Rua Floriano Peixoto, n°153,
Centro, São João dos Patos – MA, neste ato representado pela
Sra.  SANNY  MARA  EVANGELISTA  DE  SOUSA,  CPF  nº
024.002.753-19.   CONTRATADA:  ROSA  AMÉLIA  CAMPOS
QUIRINO – ME, CNPJ n° 05.016.394/0001-90, localizada na Rua
Floriano Peixoto, n° 340, Centro em São João dos Patos – MA,
neste ato representado pela Sra. Rosa Amélia Campos Quirino,
CPF n°  179.535.373-20.  OBJETIVANDO.  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  REALIZAR  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,
ALUGUEL  DE  AUDITORIO  E  REFEIÇOES.  VALOR:  R$
27.400,00 (VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
Nas seguintes dotações: FONTE DE RECURSO: 02.16 – Fundo
Municipal de Saúde; 10.301.0003.2066.0000 – Manutenção e
Funcionamento  do  Fundo Municipal  de  Saúde;  3.3.90.39.00-
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica.  DATA  DO
CONTRATO:  19  de  Fevereiro  de  2020.  VIGENCIA  DO
CONTRATO:  até  31  (trinta  e  um)  de  Dezembro  de  2020.  
Assinam o contrato, Contratante: Sanny Mara Evangelista de
Sousa- Secretária de Municipal de Saúde, Contratada: ROSA
AMÉLIA CAMPOS QUIRINO – ME. São João dos patos – MA, 19
de fevereiro de 2020.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
Código identificador: 0c0adea9a605e29dabc308d1805a4d75

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11204/2020: PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL

Nº 06/2020

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  11204/2020:  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11200/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº
06/2020.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS)  DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
inscrito  no  CNPJ  n°  17.550.509/0001-00,  localizado  na  Av.
Getúlio Vargas nº 25, Centro, SÃO JOÃO DOS PATOS (MA),
neste  ato  representado  pela  Sra.  Simone  Maria  Coelho
Vilanova,  CPF  n°  818.654.734-72.  CONTRATADA:  ROSA
A M É L I A  C A M P O S  Q U I R I N O  –  M E ,  C N P J  n °
05.016.394/0001-90, localizada na Rua Floriano Peixoto, n° 340,
Centro em São João dos Patos – MA, neste ato representado
pela Sra. Rosa Amélia Campos Quirino, CPF n° 179.535.373-20.
OBJETIVANDO.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
REALIZAR  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,  ALUGUEL  DE
AUDITORIO E REFEIÇOES. VALOR: R$ 29.350,00 (VINTE E
NOVE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). Nas seguintes
dotações: FONTE DE RECURSO: 02.17 – Fundo de Assistência
Social; 08.122.0003.2088.0000 - Manutenção e Funcionamento
do FMAS; 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.  DATA  DO  CONTRATO:  19  de  Fevereiro  de  2020.
VIGENCIA DO CONTRATO: até 31 (trinta e um) de Dezembro
de  2020.   Assinam  o  contrato,  Contratante:  Simone  Maria
Coelho Vilanova - Secretária Municipal de Assistência Social,
Contratada: ROSA AMÉLIA CAMPOS QUIRINO – ME. São João
dos patos – MA, 19 de fevereiro de 2020.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
Código identificador: c35c4af1c42bc806485d9af1583f9090

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
RIACHãO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
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CONTRATO ORIGINAL Nº 003/2019/CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA
 
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO
ORIGINAL  Nº  003/2019/CPL.  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
003/2019/CPL  CONTRATANTE.  Município  de  Sucupira  do
R i a c h ã o ,  E s t a d o  d o  M a r a n h ã o .  C N P J :
01.612.338/0001-67,  CONTRATADA.  F.  CARREIRO NEIVA -
ME,  inscrita  no  CPF  Nº:  06.296.418/0001-74  OBJETO:  O
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo
de vigência do contrato originário ate 31/12/2020, referente ao
Pregão  Presencial  Nº  003/2019/CPL:  FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Em conformidade com Art. 57. Inciso II, C/C Art, 65,
Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais
Clausulas e condições do contrato originárias, não modificadas
pelo  presente  instrumento.  Sucupira  do  Riachão/MA.  13  de
fevereiro  de  2020.  Diogo  Ribeiro  Azevedo  –  Secretário
Municipal de Saúde

Publicado por: KAYAN GUSTAVO REIS SEVERINO
Código identificador: 025957cf3f241e877d7d311a74d1a193

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CONTRATO Nº. 042/2020 - CPL - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 013/2019 – PREGÃO PRESENCIAL

Nº 008/2019

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 042/2020 - CPL -
Processo Administrativo n.º 013/2019 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 008/2019. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Tasso fragoso/MA,
CNPJ  nº  06.997.563/0001-82,  através  das  Secretarias
Munic ipa is  de  Saúde  e  Secretar ia  de  Educação.
CONTRATADA: FEITOSA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº
11.650.632/0001-17, com endereço na Avenida Governador Luiz
Rocha,  163,  Bairro  Potosi,  Balsas/MA,  CEP:  65.800-000:
OBJETO:  fornecimento  de  peças  automotivas,  de  interesse
desta  Prefeitura  Municipal,  Fundo  Municipal  de  Saúde  e
Secretaria Municipal de Educação. Valor Total R$ 184.824,02
(cento oitenta quatro mil oitocentos vinte quatro reais e dois
centavos):  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  26.782.0018.2-028  -
Manutenção  do  Depar tamento  de  Transpor tes ,
10.301.0010.2-039  Ações  de  Atendimento  Básico  de  Saúde,
12.361.0012.2-056  Manutenção  e  Funcionamento  do  Ensino
Fundamental,  3.3.90.30.00.00  Material  de  Consumo.
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020. DATA DA ASSINATURA:
28 de fevereiro de 2020 – ROBERTH CLEYDSON MARTINS
COELHO, CPF nº 407.566.533-04- Prefeito Municipal de Tasso
fragoso/MA  e  JOCIMAR  RIBEIRO  FEITOSA,  CPF  nº
874.702.413-53  -  Sócio.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 72ae56f99de557b9a6d69579d9c62ffb

CONTRATO Nº. 043/2020 - CPL - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

003/2019.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 043/2020 - CPL -
Processo Administrativo n.º 012/2019 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Tasso fragoso/MA,
CNPJ Nº 06.997.563/0001-82, através da Secretaria Municipal
de  administração.  CONTRATADA:  SELMA  S  TELES
PRODUÇÕES  GRAFICA,  CNPJ  Nº  05.222.115/0001-44,  com

endereço na Rua Ceará, 419, Setor Industrial, Balsas/MA, CEP:
65.800-000:  OBJETO:  fornecimento  de  material  gráfico  de
interesse da Secretaria Municipal de Administração. Valor Total
R$ 28.069,00 (vinte oito mil sessenta nove reais): DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0003.2-009 Gestão da Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoal, 3.3.90.30.00.00 Material de
Consumo.  VIGENCIA:  31  de  dezembro  de  2020.  DATA  DA
ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020 – ROBERTH CLEYDSON
MARTINS  COELHO,  CPF  Nº  407.566.533-04-  Prefeito
Municipal de Tasso fragoso/MA e SELMA SILVA TELES, CPF
Nº 571.864.563-91.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 97082966d46c5d00e17aaf8244f30ab8

CONTRATO Nº. 045/2020 - CPL – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

003/2019.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 045/2020 - CPL -
Processo Administrativo n.º 012/2019 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Tasso fragoso/MA,
CNPJ Nº 06.997.563/0001-82, através do Fundo Municipal de
Assistência.  CONTRATADA:  SELMA S  TELES PRODUÇÕES
GRAFICA, CNPJ Nº 05.222.115/0001-44, com endereço na Rua
Ceará,  419,  Setor  Industrial,  Balsas/MA,  CEP:  65.800-000:
OBJETO:  fornecimento  de  material  gráfico  de  interesse  da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social.  Valor  Total  R$
26.738,50 (vinte seis mil setecentos trinta oito reais e cinquenta
centavos):  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  08.244.0009.2-045
Gestão  das  Atividades  da  Assistência  Social,  3.3.90.30.00.00
Material  de Consumo. VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020 – ROBERTH
CLEYDSON  MARTINS  COELHO,  CPF  Nº  407.566.533-04-
Prefeito  Municipal  de  Tasso  fragoso/MA  e  SELMA  SILVA
TELES, CPF Nº 571.864.563-91.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: d8e2b905ab58027cd63e10a7488e931d

CONTRATO Nº. 046/2020 - – PREGÃO PRESENCIAL Nº
007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 046/2020 - CPL -
Processo Administrativo n.º 012/2019 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Tasso fragoso/MA,
CNPJ Nº 06.997.563/0001-82, através da Secretaria Municipal
de Educação. CONTRATADA: SELMA S TELES PRODUÇÕES
GRAFICA, CNPJ Nº 05.222.115/0001-44, com endereço na Rua
Ceará,  419,  Setor  Industrial,  Balsas/MA,  CEP:  65.800-000:
OBJETO:  fornecimento  de  material  gráfico  de  interesse  da
Secretaria Municipal de Educação. Valor Total R$ 43.060,00
(quarenta  três  mil  reais  e  sessenta  centavos):  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0012.2-056  Manutenção  e
Funcionamento  do  Ensino  Fundamental,  3.3.90.30.00.00
Material  de Consumo. VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2020 – ROBERTH
CLEYDSON  MARTINS  COELHO,  CPF  Nº  407.566.533-04-
Prefeito  Municipal  de  Tasso  fragoso/MA  e  SELMA  SILVA
TELES, CPF Nº 571.864.563-91.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 2c45593d42d33c59af82cb1ae24d9ba1
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CONTRATO Nº. 044/2020 - – PREGÃO PRESENCIAL Nº
007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 044/2020 - CPL -
Processo Administrativo n.º 012/2019 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2019 .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2019.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal  de Tasso fragoso/MA,
CNPJ Nº 06.997.563/0001-82, através do Fundo Municipal de
Saúde.  CONTRATADA:  SELMA  S  TELES  PRODUÇÕES
GRAFICA, CNPJ Nº 05.222.115/0001-44, com endereço na Rua
Ceará,  419,  Setor  Industrial,  Balsas/MA,  CEP:  65.800-000:
OBJETO:  o  fornecimento  de  material  gráfico  do  Fundo
Municipal de Saúde. Valor Total R$ 15.313,69 (quinze trezentos
treze  reais  e  sessenta  nove  centavos) :  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  10.301.0010.2-039  Ações  de  Atendimento
Básico  de  Saúde,  3.3.90.30.00.00  Material  de  Consumo.
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020. DATA DA ASSINATURA:
28 de fevereiro de 2020 – ROBERTH CLEYDSON MARTINS
COELHO, CPF Nº 407.566.533-04- Prefeito Municipal de Tasso
fragoso/MA e SELMA SILVA TELES, CPF Nº 571.864.563-91

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 9056dc71b4c7d130baed75b2197a335b

ATO N.º 001/2020/GABTF/MA

O Prefeito Municipal da cidade de Tasso Fragoso – MA, usando

das  atribuições  que lhe  confere  a  legislação em vigor,  com
amparo da Lei Orgânica do Município.
 
RESOLVE
 
DESIGNAR os Lotes Urbanos a seguir:
 
1)  Lote  n.º  40,  Quadra  15,  no  Setor  04,  localizado na  Rua
Humberto de Campos, s/n - Centro, Tasso Fragoso – MA, para
registro da Quadra Escolar Maria do Carmo Tavares Vieira;
2)  Lote  n.º  80,  Quadra  15,  no  Setor  04,  localizado na  Rua
Vereador Raul Gomes Formiga, s/n - Centro, Tasso Fragoso –
MA, para construção da sede da Instituição Raízes e Origens do
Cerrado Sul  Maranhense (IROCMA) devidamente inscrita  no
CNPJ, sob o n.° 24.821.125/0001-12;
3) Lote n.º 140, Quadra 15, no Setor 04, localizado na Rua
Vereador Raul Gomes Formiga, s/n - Centro, Tasso Fragoso –
MA para construção da Praça do Legislativo Municipal; e
4)  Lote  n.º  260,  Quadra  15,  Setor  04,  localizado  na  Rua
Vereador Raul Gomes Formiga, s/n - Centro, Tasso Fragoso –
MA, para registro da Creche Municipal Casulo Maria Delzuite.
Tasso Fragoso (MA), 28 de fevereiro de 2020.
 
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO
Prefeito Municipal

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: d3bc3374808a28c6d7a563ae48cd97fb

PREFEITURA MUNICIPAL DE CâNDIDO MENDES

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA  DO  CONTRATO   Nº  002-PP-004/2020-PMCM,  PARTES:  MUNICIPIO  DE  CANDIDO  MENDES-MA  através  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MENDES - MA e W V DOS SANTOS COSTA - ME.  OBJETO: Contratação de empresa
especializada na realização de eventos para atender as necessidades do Município de Candido Mendes – MA.  DATA DA
ASSINATURA:  18.02.2020.  BASE LEGAL:   Lei  Federal  nº10.520/202,  Dec.  Municipal  nº04/2009,  Lei  nº8.666/93 e  Processo
Administrativo nº 704/2020. VALOR TOTAL - R$ 161.900,00 (cento e sessenta e um mil e novecentos reais) PRAZO DE VIGENCIA:
18.02.2020 a 3 meses.  ASSINAM: Vanda Maria de Araújo Lopes – Ordenadora de Despesas do Município de Candido Mendes - MA
e WILFRAN VIEIRA DOS SANTOS COSTA – pala Empresa Contratada. Publique-se Vanda Maria de Araújo Lopes.
 

Publicado por: SHIRLEY DE FATIMA BRUZACA SANTOS
Código identificador: d05ec00a8349b478fc0d43515b96080a

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
CAMPOS

PORTARIA Nº 130 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 130 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.
 
A Secretária Municipal de Administração, Louise Santos
Almeida, nomeada pela Portaria n° 347 de 11 de outubro de
2019, no uso de suas atribuições que lhe confere pela Lei n° 10
de novembro de 2009 e de acordo com o previsto no Art. 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Resolve:
 
Art.  1º -  Designar  o  servidor,  WAGNER ASSUNÇÃO DOS
REIS,  matrícula  n°  3120,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o
Contrato  n°  64/2020,  Processo  Administrativo  n°  43/2019,
celebrado entre  a  Prefeitura Municipal  de Humberto de
Campos  e  a  empresa  TRANSPAMA  TERRAPLANEGEM,
PAVIMENTAÇÃO  CONSTRUÇÃO CIVIL E MECANIZAÇÃO

AGRICOLA, LTDA-ME, CNPJ: 12.115.978/001-88, tem como
objetivo a contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção  e  conservação  predial  para  atender  as
necessidades  do  município  de  Humberto  de  Campos.
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus  efeitos  para  o  dia  19.02.2020  e  terá  vigência  até  o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 53b38fcd0899b5eb93260badfbaa9299

PORTARIA Nº 131 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 131/2020 
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  A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com a Lei 04/2005,
 R E S O L V E:
 
 Art.  1°  -  Designar  o  servidor  Adalberto  Marques  de
Oliveira,  Assistente  Administrativo  II  –  DAI  -  3,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Administração,  para  prestar  contas
junto ao TEM, no Instituto de Identificação e no 24 BC, em São
Luís - MA.
 
Art.  2°  -  Conceder  ao  referido  servidor,  para  arcar  com
despesas de viagem no período de 02 e 03 de março de 2020,
02 (duas)  diárias  no  valor  total  de  R$ 240,00  (duzentos  e
quarenta reais), conforme requisição anexa.
 
  Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  28  DE
FEVEREIRO  2020.
 
Louise Santos Almeida
Secretária Municipal de Administração

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 511fa31ab830f744c79368793f191c36

PORTARIA Nº 58/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 58/2020
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei 04/2005 e o
Decreto nº 10/2017,
 
RESOLVE:
Art. 1º -  Designar o servidor JOSÉ DE RIBAMAR FERRO
SILVA, Matrícula nº 1854, Agente de Administração, lotado
na Secretaria  Municipal  de  Educação  para  realizar  serviços
diversos de manutenção nas escolas municipais (EM Alcide
Rodrigues Morais – POLO 02, EM Antônio José Nassar –
POLO 04, EM São José do Periá – POLO 05, EM Antônio
Garcia – POLO 06 , EM Joaquim Alves Mendonça – POLO
11).
Art.  2º  -   Conceder  ao  referido  servidor,  para  arcar  com
despesas de viagem no período de 02 a 06/03/2020, 05 (cinco)
diária (s) no valor total de R$ 312,80 (TREZENTOS E DOZE
REAIS E OITENTA CENTAVOS), conforme requisição anexa.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 27 DE FEVEREIRO
DE 2020.
 
 Luis Antônio Sousa do Nascimento
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 0826fe4f73108e32fe84e299dcc3643f

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º 093/2019

 TERMO ADJUDICATÓRIO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 093/2019
PREGAO PRESENCIAL N.º 060/2019

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos
para o transporte escolar a fim de atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA.
 
Após  analisar  os  atos  referente  a  convocação dos  segundos
colocados no PREGAO PRESENCIAL n° 060/2019, objetivando
a Contratação de empresa para locação de veículos para o
transporte escolar a fim de atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA, tendo
em  vista  o  resultado  apresentado  no  processo  licitatório
supracitado,  aprovo  e  adjudico  o  item  01  a  ITACOOP
COOEPRATIVA DE TRANSPORTES ESCOLAR DE ITAPECURU
MIRIM, inscrita no CNPJ n.º 07.813.177/0001-56 pelo o valor
total de R$ 2.707.200,00 (dois milhões, setecentos e sete mil e
duzentos reais) e o item 03 pelo valor total de R$ 144.000,00
(cento e quarenta e quatro mil reais) a mesma licitante, por
ter(em) cotado o Menor Preço por item, segundo critérios de
julgamento pré-estabelecidos no ato convocatório.
 
Humberto de Campos (MA), 28 de fevereiro de 2020
 
Luis Antônio Sousa do Nascimento
Secretaria Municipal de Educação
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO PRESENCIAL
Nº 060/2019.
 
  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  da  Prefeitura
Municipal de Humberto de Campos no uso de suas atribuições
Legais e,
 
Considerando  o  disposto  no  art.  43,  VI,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93 e suas alterações posteriores,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Homologar  o  resultado  das  negociações  com  os
segundo colocado no PREGAO PRESENCIAL nº 060/2019, cujo
objeto  é  a  Contratação  de  empresa  para  locação  de
veículos para o transporte escolar a fim de atender as
necessidades  da  Prefeitura  Municipal  de  Humberto  de
Campos - MA, por estar de acordo com a legislação em vigor.
 
Art. 2º - Homologar a proponente  ITACOOP COOEPRATIVA DE
TRANSPORTES ESCOLAR DE ITAPECURU MI-RIM, inscrita no
CNPJ n.º 07.813.177/0001-56 o item 01 pelo o valor total de R$
2.707.200,00 (dois milhões, setecentos e sete mil e duzentos
reais) e o item 03 pelo valor total de R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais).
 
Art.  3º  -  Determinar  as  providências  cabíveis  para  o
cumprimento do presente termo.
 
Art. 4º - Determinar ao Setor Contábil, a emissão do respectivo
Empenho e se for o caso Ordem de Pagamento.
 
REGISTRE-SE,
 
PUBLIQUE-SE, E,
 
CUMPRA-SE.
 
Humberto de Campos (MA), 28 de fevereiro de 2020
 
Luis Antônio Sousa do Nascimento
Secretaria Municipal de Educação
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 50eded74781fde2032a1d062b1533eb9
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